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1.0. APRESENTAC~O 

Este documento pretende ser apenas um subsídio inicial 
para discussões sobre educação no processo de elaboração das no
va s Leis Orgânicas nos mun icípios do Rio Grande do Sul . 

Sua origem é o compromisso com a luta pela democratiza
~ão da educa~ão e sua finalidade é facilitar o acesso a parte 
significativa das informa~ões necessárias ao es tudo e à elabora
,ão de propostas para o texto constitucional dos Municípios. Sen
do um documento de subsídios e compilado em momento de intenso 
debate sobre as defini,ões político-institucionais do pais, fica 
caracterizado como material colet1 vo em ab erto, suj e ito a acrés
cimos, anota,ões e altera,ões por quantos puderem oferecer sua 
contribui~ão ao esclareciment o das questões que vão surgindo. 

Foram aqui inclu1dos como subs id1os: (1) considerações 
sobre o novo ordenamento con stitucional, legal e inst1tuc1onal do 
país; <2> destaques dos t extos da Constitui~ão Federal, da Cons
titui~ão Estadual e do projeto substitutivo da Lei de Diretrizes 
e Bases da Educa~ão Nacional ( em exame na Câmara de Deputados>, 
bem como (3) a lguns comentários sobre o que devem e/ou podem os 
municíp io s incluir em suas Leis Orgânicas no interesse da educa
~ão. 

Reafi ~mando o caráter subsidiár1o e aberto deste docu
mento, agradecemos a todos que se dispon ham a encaminhar sua crí 
tica e sugestões para que poss amos s i s tema t1z a r sufic1entemente a 
matéria e ass i m prosseguir na defesa do dire1to de todos à educa 
,ão e do dever do Estado em promovê-la e incentivá-la. 

Gramad o, 24 a 26 de 9o~f-bro de 1989. 
Seminár1o sobre Leis Orgân icas Municipais. 

Marisa Timm Sari 
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2.0. O NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL, 
LEGAL E INSTITUCIONAL 

4 

O novo ordenamento constitucional, legal e institucio
nal e parte substantiva e politicamente pedagógica da democrati
za~ão do país. Permite que, a partir do trabalho da Assembléia 
Nacional Constituinte, aprofundemos a mobiliza~ão popular e a 
educação política, conseguindo, pela atua~ão crescente da socie
dade no Estado, estabelecer uma estrutura jurídico-institucional 
mais capaz de atender os anseios de uma Na~ão soberana e muito 
mais justa e fraterna. 

Não basta dispormos de um novo texto Constitucional fe
deral; é preciso que os avan~os obtidos prossigam, como foi fei
to, ao nível dos estados e se efetivem pelo trabalho dos consti 
tuintes municipais. A articulação, o desdobrar do ordenamento 
constitucional nos três níveis da Organiza~ão do Estado brasilei
ro, tem o sentido de viabilizar a gestão democrática do interesse 
público e de reafirmar os valores e estratégias até agora consa
grados. 

De outra parte, os processos e os novos textos consti
tucionais colocam a exigência de uma rigorosa e fundamental revi
são na legisla~ão ordinária e complementar que, em matéria de 
educa~ão, são competência concorrente da União dos estados. Po 
rem, dada as responsabilidades dos municípios no setor, também 
serão necessárias várias providênc ias normativas sob decisão da 
Câmara de Vereadores. 

A nova ordem social, no entanto, requer ainda a reorga
niza~ão das instituições, ponto imprescindível para .a viabiliza
ção dos direitos de cidadania e para uma vivência democrática. 
Pouco podem valer os dispositivos constitucionais e legais se 
nossas escolas, universidades e órgãos de administração do siste
ma de ensino continuarem a se pautar pelos estreitos val ores da 
burocracia linear, do clientelismo político e da di vi são do tra
balho pela distinção entre saber e fazer. e preciso repensar nos
sas . institui~Ões, entendendo de que são uma importante experiên 
cia organizacional para alunos, professores e funcionários, mar
can~o seus cbnceitos de finalidade e organiza~ão do trabalho. 

Assim sendo, no momento em que a tarefa principal é a 
elabora~ão das Leis Orgânicas Munic ipais é fundamental reconhecer 
que são parte de um processo. São parte indispensável de todo o 
novo ordenamento constitucional, legal e institucional, pois con
s~bstanciam a ordem mais ampla no espa~o do trabalho concreto da 
coletividade. 



Para que a nova ordem constitucional do município possa 
ter o sentido político de democratização, seu processo de produ
ção e seu texto devem ser cuidadosa e intensamente planejados. A 
participação ampla e informada dos mais variados segmentos do mu
nicípio, através de sessões de estudo e da elaboração de propos
tas, fundamenta a preparação para as audiências públicas ou a 
apresenta,ão de emendas populares. Um sério desafio às comunida 
des é, sem dúvida, a mobilização social para que os interesses da 
ma1oria possam ser reconhecidos. A educa,ão não é uma questão ex 
clusiva dos educadores; cabe-nos, porém, no compromisso com a de
mocratiza,ão da sociedade e da educa,ão, tomar 1niciativa e com
partilhar o saber sobre a escola, o s1stema, sua estrutura e for
mas de garantir o acesso e permanência de todos na escola pÚbli 
ca , gratuita e de boa e igual qual1dade. 

Vejamos a seguir algun s subsídios mais específicos so
bre o novo ordenamento constitucional, legal e institucional da 
educa,ão e, em particular, o que se pode propor para as Leis Or 
gânicas Municipa1s. 

•. 
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3.0. SUBSiDIOS DA CONSTITUIC~O FEDERAL 

A Constituição da República Federativa do 
Brasil, promulgada no dia 5 de outubro de 
1988, é um marco fundamental para as proposi
çÕes à Lei Orgânica Municipal. Apresenta al
gumas disposições sobre a compet ência dos mu
nicípios em matéria de educação e exige-lhes 
a aplicação de recursos no ensino, indicando, 
assim, temas que deverão ser reconhecidos ou 
desdobrados na Lei Orgânica. De outra parte, 
a autonomia municipal confere poderes para 
que os constituintes contemplem questões de 
interesse público relativas à educação, desde 
que não constem do que é vedado à decisão lo
cal. 

Embora recomendável, o exame minucioso 
de toda a Carta Magna do país é raramente 
possível. Por isso destacam-se a seguir as 
particularidades da Constituição Federal que 
mais diretamente importam às definições do 
município sobre o direito à educação e o de 
ver do Poder Públ1co em promovê-la e incenti
vá-la. 
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DESTAQUES DE INTERESSE DA EDUCAC~O 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1!. A República Federativa 
do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Muni
cípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrá
tico de Direito e tem como fun
damentos: 
I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa hu
mana; 
IV - os valores sociais do tra
balho e da livre iniciativa; 
V- o pluralismo político. 

§ único. Todo o . poder emana do 
povo, que o exerce por meio de 
representantes eleitos, ou dire
tamente, nos termos desta Cons
titui,ão. 

Art. 3!. Constituem objet1vos 
fundamentais da República Fede
rativa do Br-asil: 

I - construir uma sociedade li-
·vre, justa e :solidária; 
Il ~ garantir o desenvolvimento 
nacional; . 
III - erradiçar a pobreza e a 
marginaliza,ão e reduzir as de
sigualdades sociais e regionais; 
IV ~promover o bem de todos, sem 
preconceitos de origem,ra,a, se
~o, cor, idade e quaisquer ou
tras formas de discrimina,ão. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E 
GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo I 

Dos Direitos e Deveres Indi
viduais e Coletivos 

Art. 5!. Todos são iguais pe
rante a lei, sem distin,ão 
de qualquer natureza, garan
tindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade,à 
igualdade, à seguran'a e à 
propriedade, nos termos se
guintes: 

I - homens e mulheres são 
iguais em direitos e obriga
,ões, nos termos desta Cons
titui,ão; 
IV - é livre manifesta,ão do 
pensamento, sendo vedado o 
anonimato; 
V - é assegurado o direito de 
resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização 
por dano material, moral ou 
à imagem; 
VIII - ninguém será privado 
de direitos por mot1vo de 
crença religiosa ou de con
vic,ão filosófica ou políti
ca, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal 
a todos imposta e recusar-se 
a cumprir presta,ão alterna
tiva, fixada em lei; 
IX - é livre a expressão da 
at1vidade 1ntelectua1, artís
tica, científica e de comunl
ca,ão, independentemente de 
censura ou licen,a. 
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Capítulo II 

Dos Direitos Sociais 

Art. 6!. São direitos sociais 
a educaç:ão, a saúde, o traba
lho, o lazer, a s e guranç:a, a 
previdência social,a proteç:ão à 
maternidade e à infância, a as
sistência aos desamparados na 
forma desta Constituiç:ão. 
Art. 7!. São direitos dos tra
balhadores urbanos e rurais, 
além de outros que visem à me
lhoria de sua condiç:ão social; 
XXV - assistência gratuita aos 
filhos e dependentes desde Q 
nascimento até seis anos de 
idade em creches e pré-escolas; 

TiTULO III 
DA ORGANIZAÇ~O DO ESTADO 

Capítulo II 
União 
Art. 21. Compete à União: 
IX - elaborar e executar pla
nos nacionais e regionais de 
ordenaç:ão do tenritório e de 
desenvolvimento ·econômico e 
social; 
Art. 22. Compete privativamen 
te à União legislar sobre: 
XXIV - diretrizes e bases da 
educaç:ão nacional. 
Art. 23. é competência comum 
da União, dos Estados, do Dis
trito Federal e dos Municípios: 
Y - proporcio~ar os meios de 
acesso à cultura, à educaç:ão e 
à ciência: · 
XII - estatielecer e implantar 
política de é~ucaç:ão para a se
guranç:a do trânsito; 
§ 0nico. Lei complementar fixa
rá normas para a cooperaç:ão en
tre a União e os Estados, Dis
trito Federal e Municípios,ten
~o em vista o equilíbrio de de
senvolvimento e do bem-estar em 
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âmbito nacional. 
Art. 24. Compete à União, aos 
Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente so
bre: 
IX - educação, cultura, ensi
no e desporto; 
XIV - proteç:ão e integraç:ão 
social das pessoas portadoras 
de deficiência; 
XV - proteção à infância e à 
juventude; 

Capítulo IV 
Dos Municípios 
Art. 30. Compete aos Municí
pios: 
II - Suplementar a legislaç:ão 
federal e a estadual no que 
couber; 

VI - manter, com a coope
raç:ão técnica e financeira da 

União e do Estado,programas de 
educaç:ão pré-escolar e de Da 
ensino fundamental. 

Capítulo VI 

Da Intervenç:ão 

Art. 35. O Estado não inter
virá em seus Municípios, nem 
a União nos Municípios loca
lizados em Território Fede
ral, exceto quando: 
III - não tiver sido aplica
do o mínimo exigido da re
ceita municipal na manuten
ção e desenvolvimento do en
sino. 

TiTULO IV 

DA ORGANIZAC~O DOS PODERES 

Capítulo I 

Do Poder Legislativo 



Sec:ão II 
Das Atribuic:ões 
Nacional 

do Congresso 

Art. 48. Cabe ao 
Nacional, com a 
do Presidente da 

Congresso 
sanc:ão do 
República, 

não exigida esta para o es 
pecificado nos arts.49, 51 e 
52, dispor sobre todas as 
matérias de competência da 
União, especialmente sobre: 
I sistema tributário, ar
recadac:ão e distribuic:ão de 
rendas; 
li plano plurianual, dire-
trizes orc:amentárias, orc:a-
mento anual, operac:ões de 
crédito, dívida pública e 
emissões de curso forc:ado; 
IV - planos e programas na
cionais, regionais e seto
riais de desenvolvimento. 

TiTULO VI 

DA TRIBUTACÃO E DO ORCAHENTO 

Capítulo I 

Do Sist ema Tributário Nacional 

Das Limitac:ões do Poder de 
Tributar 

Art. 150. Sem prejuízo de ou
tras garantias asseguradas ao 
contribuinte,, é ved ado à União, 

·aos Estados, ~o Distrito Fede
ral · e aos Municípios; 
VI - instituir impostos sobre: 
c) patrimônio, renda ou servi-, 
c:os dos partidos políticos,in
clusive suas fundac:ões;das en
tidades sindicais dos traba
lhadores, das instituic:Ões de 
educac:ão e de assistência so
cial, sem fins lucrativos, ob
~ervados os requisitos da lei. 

Capítulo II 
Das Financ:as Públicas 
Sec:ão li 

Dos Orc:amentos 

Art. 165. Leis de iniciativa 
do Poder Executivo estabele
cerão : 
I -o plano plurianual; 
II - as diretrizes orc:amentá
rias; 
III - os orc:amentos anuais . 
§ 1~ - A lei que instituir o 
plano plurianual estabelece
rá, de forma regionalizada,as 
diretrizes, objetivos e metas 
da administrac:ão pÚblica fe
deral para as despesas de ca 
pital e outras delas decor
rentes e para as relativas 
aos programas de durac:ão con
tinuada. 
§ 3~ - O Poder Executivo 
publicará, até trinta dias 
após o orc:amento de cada bi
mestre, relatório resumido da 
execuc:ão orc:amentária. 
§ 4~ - Os planos e programas 
nacionais, regionais e seto
riais previstos nesta Consti
tuic:ão serão elaborados 
em consonância com o plano 
plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional. 
§ 7~ - Os orc:amentos previs
tos no § 5~, I e II, deste 
artigo, compatibilizados com 
o plano plurianual, terão en
tre suas func:ões a de reduzir 
desigualdades inter-regionais 
segundo critério populacio
n a 1 • 
Art. 168. Os projetos de lei 
relativos ao plano plurianual 
às diretrizes orc:amentárias, 
ao orc:amento anual e aos cré
ditos adicionais serão apre
ciados pelas duas Casas do 
Congresso Nacional, na forma 
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do regimento comum. 
§ 1! Caberá a uma co
missão mista permanente de 
Senadores e Deputados: 
II - encaminhar e emitir pa
recer sobre os planos e pro-

gramas nacionais, regionais 
e setoriais previstos nesta 
Constituição e exercer o acom
panhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem rejuízo da 
atuação das demais comissões 
do Congresso Nacional e de 
suas Casas, criadas de acordo 
com o art. 58. 
§ 6! - Os projetos de lei do 
plano plurianual,das diretri
zes orçamentárias, e do orça
mento anual serão enviados pe
lo Presidente da República ao 
Congresso Nacional, nos termos 
da lei complementar a que se 
refere o art. 165, § 9!. 
Art. 167. São vedados: 
I - o início de programas ou 
projetos não incluídos na lei 
orçamentária anual; 
IV - a vinculação de receita 
d e i m p os t os a ó r ;g ã o , f u n d o ou 
despesa, ressalvadas a repar
tição do produto da arrecada
ção dos impostos a que se re
ferem os arts. 158 e 159, a 
destinação de recursos para 
manutenção e desenvolvimento 
do ensino, como determinado 
pelo art. 212, e a prestação e 
garantias às operações de cré
dito por antecipação de recei
tas . previstas no art. 165, 
§ 8!. 

TiTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capítulo II 

Da Seguridade Social 

Da Previdência Social 
Art. 202. e assegurada apo
sentadoria,nos termos da lei, 
calculando-se o benefício so
bre a média dos 36 últimos sa 
lários de contribuição,cor
rigidos monetariamente mês a 
mês, e comprovada a regulari
dade dos reajustes dos salá
rios de conteibuição de modo 
a preservar seus valores 
reais e obedecidas as seguin
tes condições: 
III-após trinta anos ao pro
fessor,e, após vinte e cinco, 
à professora, por efetivo 
exercício de função de ma
gistério. 

Capítulo III 
Da Educação, da Cultura e do 
Desporto 
Seção I 
Da Educação 

Art. 205. A educação, direito 
de todos e dever do Estado e 
da família, será promovida e 
incentivada com a colaboração 
da sociedade, visando ao ple
no desenvolvimento da pessoa, 
seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualifica
ção para o trabalho. 
Art.206. O ensino será minis
trado com base nos seguintes 
princípios: 
I - igualdade de condiçÕes 
para o acesso e permanência 
na escola; 
II - liberdade de aprender, 
ensinar, pesquisar e divulgar 

o pensamento, a arte e o 
saber; 

III - pluralismo de idéias e 
de concepçÕes pedagógicas, e 
coexistência de instituições 
públicas e privadas de 
ensino; 
IV - gratuidade do ensino pú
blico em estabelecimentos 
oficiais; 



V - valorização dos profis
sionais do ensino, garantido, 
na forma da lei, planos de 
carreira para o magistério 
pÚblico, com piso salarial 
profissional e ingresso ex
clusivamente por concurso pú
blico de provas e títulos, 
assegurado regime jurídico 
único para todas as institui
çÕes mantidas pela União; 
VI - gestão democrática do 
ensino público, na· forma da 
1 e i; 
VII - garantia de padrão de 
qualidade. 
Art. 207. As universidades 
gozam de autonomia ' didático
científica, administrativa e 
de gestão fihanceira e patri
monial, e obedecerão ao prin
cípio de indissociabilidade 
entre ensino, pesquisa e ex
tensão. 
Art. 208. O dever do Estado 
com a educação será ef~tivado 
mediante a garantia de: 
I- ensino fundamental, obri
gatório e gratuito, inclusive 
para os que a ele não tiveram 
acesso na idade própria; 
II - progressiva extensão da 
obrigatoriedade e gratuidade 
ao ensino médio; 
III - atendimento educacional 
especializado aos portadores 
de deficiência, preferencial
mente na rede regular de en
sino; 

· I V - a t e n d i m e:n t o em c r e c h e e 
pré~~scola . às crianças de ze
ro a seis anos de idade; 
v - acesso aos níveis mais 
elevados do ensino, da pes
quisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada 
um; 
VI - oferta de ensino noturno 
~egular, adequado às condi
~ões do educando; 
VII - atendimento ao educando 
no ensino fundamental, atra-

vês de programas 
res de material 

suplementa
didático-es-

colar, transporte, alimenta
ção e assistência à saúde. 
§ 1! - O acesso ao ensino 
obrigatório e gratuito é di
reito público subjetivo. 
§ 2! - O não oferecimento do 
ensino obrigatório pelo poder 
público, ou sua oferta irre
gular, importa responsabili~ 
dade da autoridade competen
te. 
§ 3! - Compete ao Poder Pú
blico recensear os educandos 
no ensino fundamental, fazer
lhes a chamada e zelar, junto 
aos pais e responsáveis, pela 
frequência à escola. 
Art. 209. O ensino é livre a 
iniciativa privada, atendidas 
as seguintes condições: 
I - cumprimento das normas 
gerais da educação nac1onal; 
II - autorização e avaliação 
de qualidad~ pelo Pod~r Pú
bl ice. 
Art. 210. Serão fixados con
teúdos mínimos para o ensino 
fundamental, de maneira a as
segurar formação básica comum 
e respeito aos valores cultu
rais e artísticos, nacionais 
e regionais. 
§ 1! - O ensino religioso, de 
matrícula facultativa, cons
tituirá disciplina dos horá
rlos normais das escolas pú
blicas de ensino fundamental. 
§ 2! - O ensino fundamental 
regular será ministrado em 
língua portuguesa, assegurado 
às comunidades indígenas tam
bém a utilização de suas lín
guas maternas e processos 
próprios de aprendizagem. 
Art. 211. A União, os Estados 
o Distrito Federal e os Muni
cípios organizarão em regime 
de colaboração seus sistemas 
de ensino. 
§ 1! - A União organizará e 
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financiará o sistema federal 
de ensino e o dos Territó -
rios, e prestará assistência
técnica e financeira aos Es
tados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios para o desen -
volvimento de seus sistemas 
de ensino e atendimen to prio
ritário à escolaridade obri
gatória. 
§ 2! - Os Municípios atuarão 
prioritariamente no ensino 
fundamental e pré-escolar. 
Art. 212. A União aplicará, 
anualmente, nunca menos de 
dezoito, e os Estados e o 
Distr1to Federal e os Municí
pios vint e e cinco por cento, 
no mínimo, da receita resul
tante de impostos, compreen
dida a proveniente de trans
ferências, na manuten~ão e 
desenvolvimento do ensino. 
§ 12 - A parcela da arrecada
~ão de impostos transferida 
pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Muni
cípios, ou pelos Estados aos 
respectivos Municípios, não é 
considerada, paf.a efeito do 
cálculo previsto neste artigo, 
receita do governo que a 
transferir. 
§ 22 - Para efeito do cumpri
mento do disposto no "caput" 
deste artigo, serão conside
rados os sistemas de ensino 
federal, estadual e municipal 
e os recursqs aplicados na 
·forma do art.: 213. 
§ 3! - A d~stribui~ão dos re
cursos públ~cos assegurará 
prioridade aq atendimento das 
necessidades do ensino obri
gatór io , nos termos do plano 
nacional de educa~ão. 
§ 42 - Os programas suplemen
t .ares de a 1 iment a~ão e as
sistência à saúde previstos 
no art. 208, VII, serão fi
nanciados com recursos pro
venientes de contribui~5es 

sociais e outros recursos or
~amentários. 
§ 52 - O ensino fundamental 
público terá como fonte adi
cional de financiamento a 
contribui,ão social do salá
rio-educa,ão r ecolhida, na 
forma da lei, pelas empresas, 
que dela poderão deduzir a 
aplica,ão realizada no ensino 
fundamental de seus emprega
dos e dependentes. 
Art. 213. Os recursos públi
cos serão destinados às esco
las públicas, podendo ser di
rigidos a escolas comunitá
rias, confessionais ou filan
trópicas, definidas em lei, 
que: 
I -comprovem finalidade não
lucrativa e apliquem seus ex
cedentes financeiros em edu
ca,ão; 
II - assegurem a destina,ão 
de seu patrimônio a outra es
cola comunitária, filantrópi
ca ou confessional, ou ao Po
der Público, no caso de en
cerramento de suas ativida
des . 
§ 1! - Os recursos de que 
trata este artigo poderão ser 
destinados a bolsas de estudo 
para o ensino fundamental e 
médio, na forma da lei, para 
os que demons trarem insufi
ciência de recursos, quando 
houver falta de vagas e cur
sos regulares da rede pública 
na localidade da residência 
do educando, ficando o Poder 
Público obrigado a investir 
prioritariamente na expansão 
de sua rede na localidade. 
§ 2! - As atividade s univer
sitárias de pesquisa e exten
são poderão recebe r apoio fi
nanc e iro do Poder Público. 
Art. 214. A l ei estabelecerá 
o plano nacional de educa,ão, 
de dura,ão plurianual, vi san
do à articula,ão e ao desen-
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volv1mento do en~ino em seus 
diversos níveis e à integra
,ão das a'ões do Poder Pú
blico que conduzam à: 
I - erradica,ão do analfabe
tismo; 
II universaliza,ão do 
atendimento escolar; 
III -melhoria da qualidade 
do ensino; 
IV - for ma,ão para o traba 
lho; 
V - promo,ão humanística, 
científica e tecnológica do 
País. 

se,ão III 

Do Desporto 

Art. 217. é deve r do Estado 
fomentar práticas desporti
vas formais e não-formais, 
como direito de cada um, ob
servados: 

II - a destinação de recur
sos públicos para a promoção 
prioritária do desporto edu
cacional e, em casos especí
ficos, para a do desporto de 
alto rendimento. 

Capítulo IV 

Da Ciência e Tecnologia 

Art. 218. O Estado promoverá 
e incentivará ·· <? desenvolvi
mento científico, a p~squisa 
e ca~acita,io tecnológicas. 
§ 1! - A p~s~uisa científica 
básita receberá tratamento 
prioritário do Estado, tendo 
em vista o bem público e o 
progresso das ciências. 
§ 3! - O Estado apoiará a 
formação de recursos humanos 
nas áreas de c1encia, pes
quisa e tecnologia, e conce
derá aos que delas se ocu
pem meios e condições espe-

ciai~ de trabalho, 
§ 5! - é facultado aos Esta
dos e ao Distrito Federal 
vincular parcela de sua re
ceita or,amentária a entida
des públicas de fomento ao 
ensino e à pesquisa cientí
fica e tecnológica. 

Capítulo V 

Da Comunicação Social 

Art. 221. A produ,ão e a pro
gramação das emissoras de rá 
dio e televisão atenderão aos 
seguintes princípios: 

I - preferência a finalidades 
educativas artísticas, cultu
rais e informativas: 

Capítulo VI 

Do Meio Ambiente 

Art. 225. Todos têm direito 
ao meio ambiente ecologica
mente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essenc1al à 
sadia qualidade de vida, im
pondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de de
fendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras ge
rações. 
§ 1! - Para assegurar a efe
tividade desse direito, in
cumbe ao Poder Público : 
VI - promover a educação am
biental em todos os níveis de 
ensino e a conscientização 
pública para a preservação do 
meio ambiente; 

Capítulo VII 

Da Família, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso 

Art. 227. É dever da famí
lia, da sociedade e do Estado 
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assegurar à cr1anca e ao 
adolescente, com absoluta 
prioridade, o d1re1 t o à vl
da, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à pro
fisslonallzacão, à cultura, 
à dign1dade, ao respeito, a 
l 1b e rdade e à con vivê nc1a 
famil1ar e comun1tária, além 
de colocá-los a salvo de to
da forma de negligência, 
d1scr1m1nação , exploracão , 
vio l ênc1a , crueldade e opres 
sã o . 
§ 1~ - O Estado promoverá 
programas de ass1stênc 1a ln
tegral à saúde da criança e 
do adolescent e, adm1t1da a 
part1c1pacão de entidades 
não governamenta1s, obede
cendo aos segu intes precei
to s: 
III - criação de programas 
de prevenção e atendimento 
especializado para os porta 
dores de deficiênci a física, 
sen s oria 1 ou menta 1 , bem co
mo de 1ntegracão soc1al do 
adolescente po r~ ador de defl
ciêncla, median te o treln a
mento para o trabalho e a 
conv1vênc1a, e a facllitação 
do acesso aos bens e serviços 
coletivos, com a el1m1nacão 
de preconceitos e obstáculos 
arqu1tetôn1cos . 
§ 3~ - O direito a protecão 
especial abr an gerá os seguln
tes aspectos :. 

' I - 1dade min1ma de quatorze 
anos para . adm1ssão ao traba
lho , observado o disposto no 
art , 7~, XXXIII ; 
III - garant1a de acesso do 
trabalhador adolescente à es
col ·a ; 
VII - progr a mas de prevenção 
e a te nd1me n to espec1al1zado à 
cr ian ça e ao adolescente de
~endente de entorpecentes e 
drogas af1ns. 

T i TUL O I X 

DAS DISPOSICõES CONSTITUCIO
NAIS GERAIS 

Art . 242. O princÍpio do art . 
206 , IV , não se apl1ca as 
1nst1tu1cÕes educac1onais 
ofic1a1s cr1adas por lei es
tadual ou mun1cipal e exis
tente s na data da promulgação 
de sta Con s t1tuicão, que não 
sejam total ou prepondera n te
me n te mant1das com rec ursos 
pÚblicos . 
§ 1~ O ensino da História 
do Bras i 1 1 evará em conta as 
contr1 bu1cões das d1ferentes 
cultu ras e etnias para a for
mação do povo brasile1ro. 
§ 2~ - O Colégio Pedro 
local1zado na c1dade do 

I I , 
Rio 

de Jane1ro, será man t1do na 
órbita federal . 

Ato das D1sposicões Co nst1-
tuc1ona1s Trans1tór 1a s 

Art . 35 . O disposto no ar t . 
165, § 7~, será cumprtdo de 
forma progress1va , no prazo 
de até dez anos, dlst ribuln
do-se os recursos entre as 
reg1Ões macroeconôm1cas em 
ra2ão proporc1onal à popula
cao, a part1r da s1tuacão 
ver1f1cada no b1ên1o 1986-
87 . 
§ 2~ - Até a entrada em vl
gor da le1 complementar a 
que se refere o art . 165 , § 

9~, I e II, serão obedec1das 
as segu1ntes normas: 
I - o proJeto do plano plu
rla nua l , para vigêncla até o 
f1nal do prime1ro exercício 
f1nanceiro do ma ndato presi 
denclal subsequente, será 
encam 1nh ado até quatro meses 
antes do en c erramento do 
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primeiro exercício finan
ceiro e devolvido para san 
ção até o encerramento da 
sessão legislativa. 
II - o projeto de lei de di
retrizes orçamentárias será 
encaminhado até oito meses e 
meio antes do encerramento 
do exercício financeiro e 
devolvido para sanção até o 
encerramento do primeiro pe
ríodo da sessão legislativa; 
III - o projeto de lei orça
mentária da União será enca
minhado até quatro meses an
tes do encerramento do exer
cício financeiro e devolvido 
para sanção até o encerra
mento da sessão legislativa. 
Art. 53. Ao ex-combatente 
que tenha efetivamente par
ticipado de operações béli
cas durante a Segunda Guerra 
Mundial, nos termos da Lei 
n~ 5.315, de 12 de setembro 
de 1967, serão assegurados 
os seguintes direitos: 
IV- assistência médica, hos
pitalar e educacional gra
tuita, extensiva aos depen
dentes; 
Art. 60. Nos dez primeiros 
anos da promulgação da Cons
tituição, o Poder Público 
desenvolverá esforços, com a 
mobilização de todos os se
tores organizados da socie
dade e com a aplicação de, 
pelo menos, . cinquenta por 

'cento dos recursos a que se 
refer.e o art. 212 da Consti
tuição, para eliminar o 
an~~fabetismo e universali
zar o ensino fundamental. 
§ único. Em igual prazo, as 
un1~ersidades públicas des
centralizarão suas ativida
des; de modo a estender suas 
uBidades de ensino superior 
~~ cidades de maior densida
de populacional. 
Art. 61. As entidades educa-
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cionais a que se refere o 
art.213, bem como as funda
çÕes de ensino e pesquisa 
cuja criação tenha sido au
torizada por lei, que preen
cham os requisitos dos inci
sos I e II do referido arti
go e que, nos últimos três 
anos, tenham recebido recur
sos pÚblicos, poderão conti
nuar a recebê-los, salvo 
disposição legal em · contrá
rio; 
Art. 62. A le1 criará o ser
viço Nacional de Aprendiza
gem Rural <SENAR> nos moldes 
da legis lação relativa ao 
Serviço Nacional de Aprendi
zagem Industrial <SENAI> e 
ao Serviço Nac1onal de Apren 
dizagem do Comércio <SENAC>, 
sem prejuízo das atr1bu1çÕes 
dos órgãos PÚbli cos que 
atuam na área. 



4.0 . SUBSiDIOS DA CONSTITUIC~O ESTADUAL 

A nova Constituição do Estado do Rio 
Grande do Sul, promulgada no recente dia 3 de 
outubro de 1989, reafirma os termos da Cons 
tituição Federal e de forma bastante detalha 
da determina muitas das ações que o Estado 
deverá empreender em matéria de educação. 

Para os Municípios, a Constituição Esta 
dual impÕe e~igências caso queiram habilitar
se a receber recursos do Estado e prevê le
gislação para estabelecer as bases da articu 
lação e cooperação entre as duas partes. Es 
tas e outras i mportantes peculiaridades estão 
colocadas na Seção da Educação, no Ato das 
DisposiçÕes Transitór1as e nos destaques a 
seguir apresentados, bem como no Título da 
Organ1zação dos Poderes e, em espec1al, no 
que refere a f1nanças e orçamento. 
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DESTAQUES DE INTERESSE DA EDUCAC~O 

TiTULO II 

DA ORGANIZAC~O DO ESTADO 

Capítulo II 

Dos Municípios 

Seção II 

Da Intervenção 

Art. 15. O Estado não intervi
rá nos Municípios, exceto quan
do: 
III -não tiver sido aplicado o 
mínimo exigido da receita muni
cipal na manutenção e desenvol
vimento do ensino; 
§ 1! - A intervenção do Muni
cípio dar-se-á por decreto do 
Governador: 
a> de ofício ou mediante repre
sentação de dois terços da Câ
mara Municipal, ou do Tribunal 
de Contas do Est~do, nos casos 
dos incisos I, Il e III; 

Capítulo III 

Da Região Metropolitana, das 
Aglomerações Urbanas e das 
MicrorregiÕes 

Art. 16. O Estado poderá insti
tuir, mediante lei complemen
tar, região metropolitana,aglo
m e r a·ç: õ e s u r b a n as e m i c r o r r e
giões constituídas por agrupa
m e n t ·os de H u n ~c í p i os 1 i m í t r o f e s 
para integrar a organização, o 
planejamento e a execução das 
funç:~es p~blicas de interesse 
comum. 
Art. 18. Poderão ser institui 
dos órgãos ou entidades de 
ápoio técnico de âmbito regio
nal para organizar, planejar e 
executar integradamente as fun-

ções p~blicas de interesse 
comum. 

Capítulo IV 

Da Administração P~blica 

Seção I 

DisposiçÕes Gerais 

Art. 19. A administração pu
blica direta e indireta de 
qualquer dos Poderes do Esta 
do, visando à promoção do bem 
p~blico e à prestação de ser
viços à comunidade e aos i ndi
víduos que a compÕem, observa
rá os princípios da legalida
de, da moralidade, da impes
soalidade, da publicidade e o 
seguinte: 
IV - a lei estabelecerá os ca
sos de contratação de pessoal 
por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporá 
ria de excepcional interesse 
p~blico: 
§ 2! -A ação político-ad
ministrativa do Estado será 
acompanhada e avaliada, atra
ves de mecanismos estáveis, 
por Conselhos Populares, na 
forma da lei. 
Art. 20. A investidura em car
go ou emprego p~blico assim 
como a admissão de empregados 
na admlnistração indireta e 
empresas subsidiárias, depen
derão de aprovação prévia em 
concurso p~blico de provas ou 
de provas e títulos, ressalva
das as nomeações para cargos 
de provimento em com1ssão, de
clarados em lei de livre no
meação e exoneração. 
§ 1! - As provas deverão afe
rir, com caráter eliminatório, 
os conhecimentos específicos 
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exi~idos para o exercício do 
cargo. 
§ 2~ - Os pontos correspon
dentes aos títulos não pode
rão somar mais de vinte e 
cinco por cento do total dos 
pontos do concurso. 
Art. 23. Todas as pessoas têm 
direito, independentemente de 
pagamento de qualquer natu
reza, à informa,ão sobre o 
que consta a seu respeito, a 
qualquer título, nos regis
tros ou banco de dados das 
entidades governamenta is ou 
de caráter pÚblico. 
§ 1~ - Os registros e bancos 
de dados não poderão conter 
informa,ões referentes à con
vic,ão política, f1losóf1ca 
ou religiosa. 
§ 2~ - Qualquer pessoa poderá 
ex1gir, por via adminlstrati
va, em processo sigiloso ou 
não, a retifica,ão ou a atua
lização das informações a seu 
respeito e de seus dependen
tes . 

Dos Servidores Públicos Civis 

Art. 38. O servidor público 
será aposentado: 
III - voluntariamente: 
b) aos trinta anos de efetivo 
exercício em fun,ões de ma
gistério, se :. professor, e 
vint~ e cinco, se professora, 
com provent:os integrais; 
Art. 39. O professor ou pro
fesiora que t~abalhe no aten
dimento de excep~ionais pode
rá, a pedido, após vinte e 
cinco ou vinte anos, respec
tivamente, de efetivo exercí
cio em regência de classe, 
completar seu tempo de servi
'o em outras atividades peda
gógicas no ensino pÚblico es
tadual, as quais serão consi-

deradas como de efetiva regên
cia. 
§ único. A gratifica,ão conce
dida ao servidor público esta
dual des1gnado exclusivamente 
para exerce r atividades no 
atendiménto a deficientes, su
perdotados ou talentosos, será 
incorporada ao vencimento após 
percebido por cinco anos con
secutlvos ou dez i ntercalados. 
Art. 43. e assegurado aos ser
vidores da admlnistração dire
ta e indireta o atendimento 
gratuito de seus filhos e de
pendentes de zero a seis anos 
em creches e pré-escolas, na 
forma da 1 e1. 

TiTULO III 

DA ORGAN IZACÃO DOS PODERES 

Capítulo I 

Do Poder Legislat1vo 

Das Atribuições da Assem
bléia Legislat1va 

Ar t . 52. Compete à Assembléia 
legislat1va com a sançao do 
Governador, não exigida esta 
para o especificado no artigo 
53, dispor sobre todas as ma
térias de competência do Esta
do, especialmente sobre: 
I - plano plurianual, dlretri 
zes or,amentár1as e or,amentos 
anua1s; 
XIII - crla,ão, estrutura,ão e 
atri buições das Secretarias e 
órgãos da administra,ão do Es
tado; 

Capítulo II 

Do Poder Executivo 
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Sec:ão II 

Das Atribuic:Ões do Governador 

Art. 82. Compete ao Governa
dor, privativamente: 
VIII - decretar e executar 
intervenc:ão em Município, nos 
casos e na forma previstos na 
Constituic:ão Federal e nesta 
Const ituic;:ão; 
XXI - celebrar convênios com 
a União, o Distrito Federal, 
com outros Estados e com Mu
nicípios para a execuc;:ão de 
obras e servic;:os; 
§ 2~ - Os convênios de que 
trata o item XXI, qualquer 
que se j a a denominac;:ão dada 
ao respectivo instrumento, 
somente poderão ser postos 
em execuc;:ão após aprovados 
pela Assembléia Legislativa. 

T iTULO IV 

DA ORDEM PúBLICA 

Capitulo II 

Da Política Peniten c iária 

Art. 137. A política peniten 
ciária do Estado, cujo obje
livo é a reeducac;ão, a rein
tegrac;:ão e a ressocializac;:ão 
dos presos, teri como priori
dades: 
I - a region~lização e a mu
hicipaliza~ão : dos estabeleci
mentos penitenciários; 
II - a manutenc;ão de colônias 
penais agrícolas e indus
triais; 
III - a escolarizac;:ão e pro
fissionalizac;ão dos presos. 
§ 1! - Para implementac;ão do 
previsto no inciso III, pode 
rão ser estabelecidos progra
mas alternativos de educação 
e trabalho remunerado em ati
vidade industrial, agrícola e 

artesanal, através de con
vênios com entidades públi
cas ou privadas. 
Art. 139. Todo estabeleci
mento prisional destinado a 
mulheres terá, em local 
anexo e independente, cre-
che atendida por pessoal 
especializado, para menores 
de até seis anos de 1dade. 

TiTULO VI 

DA ORDEM ECONôMICA 

Capitulo I 

Disposic;Ões Gerais 

Art. 159. Na organização de 
sua ord~m econôm i ca, o Estado 
combateri: 
I - a miséria; 
II - o analfabetismo; 

Capítulo V 

Dps Transportes 

Art. 178. O Estado estebelece
rá política de transporte pú
blico i ntermunicipal de passa
geiros, para a organizac;:ão, o 

planejamento e a e~ecuc;:ão de s t e 
servic;o, ressalvada a compe
tência federal. 
§ único - A política de trans
porte público intermunicipal 
de passageiros deverá estar 
compatibilizada com os objeti
vos das políticas de desenvol
vimento estadual, regional e 
urbano, e visari a: 
I - assegurar o acesso da po
pulac;:ão aos locais de emprego 
e consumo, de educac;ão e saú
de, lazer e cultura, bem como 
outros fins econômicos e so
ciais essenciais. 
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Capítulo VI 

Da Política Agrícola e 
Fundiária 

Art. 184. Nos limites de sua 
competência, o Estado defi
nirá sua política agrícola, 
em harmonia com o Plano Es
tadual de Desenvolvimento. 
§ 2! - São instrumentos da 
política agrícola. 
I - o ensino, a pesquisa, a 
e xtensão e a ass1stência 
técnica; 

TiTULO VII 

DA SEGURANÇA SOCIAL 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

Art. 190. A Segurança Social 
é garantida por um conjunto 
de ações do Estado, dos Mu
nicípios e da sociedade, 
destinadas a tornar efetivos 
os direitos ao ~rabalho, ~ 
educação, ~ cultura, ao des
porto, ao lazer, ~ saúde, ~ 
habitação e ~ assistência 
social, assegurados ao indi 
v íduo pela Constituição Fe
deral, guardadas as peculia
rldades locais . 
§ 12 - Será estimulada e va
lorizada a participação da 
população, através de orga
niza~ões r~presentativas, na 
integração . e controle da 
ex e c .u ç ã o d as ·a ç õ e s me n c i o n a
das neste art1go . 
§ 22 - Os projetos de cunho 
comunitário terão preferên
Qia nos financiamentos pu
blicas e nos incentivos fis
ca~s, além de outros. 

Capítulo II 

Da Educação, da Cultura, do 
Desporto, da Ciência e Tecno
logia, da Comunicação Social 
e do Turismo 

Seção I 

Da Educação 

Art. 196. A educação, direito 
de todos e dever do Estado e 

t/da família, baseada na justiça 
social, na democracia e no 
respeito aos direitos humanos, 
ao meia ambiente e aos va
lores culturais, visa ao de
senvolv i mento do educando como 
pessoa e a sua qualificação 
para a trabalha e a exer
cício da cidadania. 
Art. 197. O ensina será m1n i s~ 
trado com base nas seguintes 
princÍpios: 
I - igualdade de condições pa-
ra o acesso e 
escola; 

permanência na 

II - liberdade de aprender, 
ens1nar, pesquisar e divulgar 
o pensamento, a arte e a sa
ber; 
III -pluralismo de idéias e 
de concepçÕes pedagógicas, e 
coex1stênc1a de institulçÕes 
públicas e privadas de ensino; 
I V - gratuidade da ensino pÚ
bl i co nas estabelecimentos 
oficiais; 
V - valorização dos profissio
nals do ensino; 
VI - gestão democrática do en
sina público; 
VII - garantia de padrão de 
qualidade. 
Art. 198. O Estada complemen
t ará o ensino pública com pro-
~gramas permanentes e gratuitos 

de material didática, trans
porte, alimentação, assistên
Cla ~ saúde e de ativ1dades 
cultura1s e esportivas. 
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§ 12 - Os programas de que 
trata este artigo serão man
tidos, nas escolas, com re
cursos financeiros específi
cos que não os destinados à 
manutenção e desenvolvimento 
do ensino, e serão desenvol
Vldos com recursos humanos 
dos respectivos órgãos da 
administração pública esta
dua 1 • 

VIII - incentivar a publica
ção de obras e pesquisas no 
campo da educação. 
Art . 200 . O acesso ao ensino 
obrigatório e gratuito é di 
reito público subjetivo. 

§ 22 - O Estado, através de 
Órgão competente, implantará 
programas específicos de ma
nutenção das casas de estu
dantes autônomas, que não >'r,/ 
possuam vinculo com alguma/ ~~ 
1nstitu1ção. 

§ 12 - O não oferec1mento do 
ensino obrigatório gratuito ou 
a sua oferta irregular, pelo 
Poder Público, importam res
ponsabilldade da autoridade 
competente. 
§ 2! - Compete ao Estado, ar
tlcu l ado com os Municípios, 
recensear os educandos para o 
ensino fundamental, fazendo
lhes a chamada anualmente. 
§ 3! - Transcorridos dez dias 
úteis do pedido de vaga, in
correrá em responsabilidade 
administrativa a autoridade 
estadual ou munic1pal compe 
tente que não garantir, ao in-

Art. 199. é dever do Estado : 
I -garantir o ensino funda 
mental, público, obrigató
rio e gratuito, inclusive 
para os que a ele não tive-
ram acesso na idade própr1a; 
II - promover a progressiva 
extensão da obr1gator1edade 
e gratuidade ao ensino mé
dio; 
III - manter, . obrlgatoria 
mente, em cada Município, 
respeitadas suas necessida
des e peculiaridades, número 
mínimo de : 
a) creches; 
b) escolas de ensino funda 
mental completo, com ateodi
mento ao pré-escolar; 
c ) escolas de ensino médio; 
IV - oferece~ ens1no notur-

'no regular ad~quado às con
diçÕes do educando; 
V - manter · cursos profissio
nalizantes, abertos à comu 
nidade em geral; 
VI - prover meios para que, 
opt~tivamente, seja ofereci
do horário integral aos alu
~os do ensino fundamental; 
VII - proporcionar atendi
~ento educacional aos porta
dores de deficiência e aos 
superdotados; 

teressado devidamente hablli
tado, o acesso à escola funda
mental. 
§ 42 - A comprovação do cum
primento do dever de frequên-
Cla obrigatór1a dos alun o s do 
ensino fundamental será feita 
por meio de 1nstrumento apro
priado regulado em lei . 
Art . 201. Os recursos públicos 
serão destinados às escolas 
pÚblicas, podendo ser dirigi
dos a escolas comunitárias, 
confess1onais ou filantrópicas 

, def1nidas em lei, que: 
~.r .. I - comprovem final idade não
'\1 o't 1 uc r ativa e ap 1 i quem seus ex
~ cedentes financeiros em educa -

,., ~I'.IJ J- -

.r ./ ~:ao; 
~· I I - assegurem a destinação de 

seu patrimônio a outra escola 
comunitár1a, filantróp1ca ou 
confess1onal, ou ao Poder Pú
bllco, no caso de encerramento 

(

de suas at1vidades. 
§ 12 - Os recursos de que tra
ta este artigo poderão ser 
destinados a bolsa integral de 

~estudo para o ensino fundamen-
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I 
tal e médio, na forma da lei, 
para os que demonstrarem com
provadamente insuficiência de 

j recursos, quando houver falta 
de vagas ou cursos regulares 
na rede p~bli~a na localidade 
da residência do educando, 
ficando o Poder P~blico obri-
gado a investir, prioritaria
mente na expansã"' de sua rede 
na localidade. 
§ 2~ -A lei disciplinará os 
critérios e a forma de con
cessão e de fiscalização, pe
la comunidade, das entidades 
mencionadas no "caput" a fim 
de verificar o cumprimento 
dos requisitos dos incisos I 
e II; 

\

§ 32 -O Estado aplicará meio 
por cento da receita líquida 
de impostos proprios na manu

,tenção e desenvolvimento do 
ensino superior comunitário, 
cabendo à lei complementar 
regulamentar a alocação e 
~scaliza,ão desse recurso. 
Art. 202- O Estado aplicará, 
no exercício financeiro, no 
mínimo, trinta e cinco por 
cento da receita resultante 
de impostos, compreendida a 
proveniente de transferências, 
na manutenção e desenvolvi
mento do ensino p~blico. 
§ 12 - A parcela de arrecada
cão d~ impostos transferida 
pelo Estado aos Municípios 
não é conside~ada receita do 
~stado para · eléito do cálculo 
previsto ne~te artigo. 
§ 22 - Não ~enos de dez por 
cento dos recursos destinados 
ao ensino previstos neste ar
tigo serão aplicados na manu-
t ~ -en~ao e conserva,ao das es-
colas p~blica~ estaduais, 
através de transferências 
trimestrai~~de v@rbas às uni
dades escolares, de forma a 
criar condiçÕes que lhes ga
rantam o funcionamento normal 

e um padrão mínimo de quali
dade. 
§ 32 - É vedada às escolas p~
blicas a cobrança de taxas ou 
contribuições a qualquer títu
lo. 
Art. 203. Anualmente, o Gover
no publicará relatorio da exe
cução financeira da despesa em 
educação, por fonte de recur
sos, discriminando os gastos 
mensais. 
§ 12 - Será fornecido ao Con
selho Estadual de Educacão, 
semestralmente relatorio de 
execução financeira da despesa 
em educação, discriminando os 
gastos mensa1s, em especial os 
aplicados na construcão, re
forma, manutencão ou conserva
ção das escolas, as fontes e 
critérios de distribuição dos 
recursos e os estabelecimentos 
e instituições benefic i ados. 
§ 22 - A autoridade competente 
será responsabilizada pelo não 
cumprimento do disposto neste 
artigo . 
Art. 204. O salário-educacão 
ficará em conta especial de 
rendimentos, admin1s t rada di
retamente pelo orgão responsá
vel pela educação, e s er á 
aplicado de acordo com pl a nos 
elaborados pela administração 
do sistema de ens1no e aprova 
do s pe lo Conselho Estadual rl e 
Educacão. 
Art. 205. O Estado adotará o 
critério da proporcional1dade 
na dest1nação de recursos fi
nanceiros ao ensino municipal, 
levando em consideração obri
gator i amente: 
I - o percentual orçamentário 
municipal destinado à educação 
pré-escolar e ao ensino funda
mental; 
li - o n~mero de alunos da re
de municipal de ensino; 
III -a polít1ca salar i al do 
magistério; 
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IV - a prioridade aos Municí
pios que possuam menor arre
cada~ão tributária. 
Art. 206. O sistema estadual 
de ensino compreende as ins
titui~ões de educa~ão pré-es
colar e de ensino fundamental 
e médio, da rede pública e 
privada, e os Órgãos do Poder 
Executivo responsáveis pela 
formulacão das políticas edu
cacionais e sua administra
cão. 
§ único - Os Municípios orga
nizarão os seus sistemas de 
ensino em regime de colabora
cão com os sistemas federal e 
estadual. 
Art. 207. O Conselho Estadual 
de Educa~ão, órgão consulti -
vo, normativo, fiscalizador e 
deliberativo do sistema esta
dual de ensino, terá autono
mia administrativa e dotacão 
orcamentária própria, com as 
demais atribui~Ões, composi
,ão e funcionamento regulados 
por lei. 
§ 12 - Na compos~cão do Con
selho Estadual de Educacão, 
um ter~o dos membros será de 
livre escolha do Governador 
do Estado, cabendo às entida
des da comunidade escolar in
dicar os demais. 
§ 22 - O Conselho Estadual de 
Educatão podérá delegar parte 
de suas atribuicões aos Con
selhos Municipais de Educa-. . . 
~ão. 
Art. · 208. A lei estabelecerá 
o plano est~dual de educacão, 
de duracão p 1 urianua 1' em 
consonância com o plano na
cional de educacão, . visando à 
arti~ula~ão e ao desenvolvi
mento do ensino, nos diversos 
níveis e à integracão das 
ac5es desenvolvidas pelo Po
d~r P~blico que conduzam~: 
I . - erradicacão do anal fabe
tismo; 
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II - universalizacão do aten
dimento escolar; 
III - melhoria da qualidade 
de ensino; 
IV - forma,ão para o traba
lho; 
V promocão humanística, 
científica e tecnológica. 
Art. 209. O Conselho Estadual 
de Educa~ão assegurará ao 
sis tema estadual de ensino 
flexibilidade técnico-pedagó
gico-adm inistrativa, para o 
atendimento das peculiarida-
des sócio-culturais, econômi-
cas ou outras específicas da 
comunidade. . ~ 
§ 12 -O ensino religioso, de ~ 
matrícula facultativa, cons
titulrá disciplina dos horá-
rios normais das escolas pÚ
blicas do ensino fundamental 
e médio. 
§ 22 - Será estimulado o plu
ralismo de idiomas nas esco
las, na medida em que atenda 
a uma demanda significativa 
de grupos 1nteressados ou de 
origens étnicas d1ferentes. 
Art. 210. É assegurado o Pla
no de Carreira do Magistério 
Público Estadual, garantida a 
valoriza,ão da qualidade e da 
titula~ão profiss~onal do ma
gistérlo, independentemente 
do nível escolar em que atue, 
inclus1ve mediante a fixa~ão 
de piso salar1al. 
§ único - Na organiza~ão do 
sistema estadual de ens1no, 
serão considerados prof1ss1o
na1s do magistér1o público 
estadual os professores e os 
especialistas de educa~ão. 
Art. 211. O Estado promoverá: 
I - polít ic a com vista à for
mação profiss1onal nas áreas 
do ensino públ1co estadual em 
que houver carênc1a de pro
fessores; 
II - cursos de atualiza~ão e 
aperfe 1coamento aos seus pro-



fessores e especialistas nas 
áreas em que estes atuarem, e 
em que houver necessidade; 
III - política especial para 
forma~ão, em nível médio, de 
professores das séries ini 
ciais do ensino fundamental. 
§ 1! - Para a implementa~ão 
dos disposto nos incisos I e 
II, o Estado poderá celebrar 
convênios com institui~ões . 
§ 2! - O estágio relacionado 
com a forma~ão mencionada no 
inciso III será remunerado, 
na forma da lei . 
Art. 212. É assegurado aos 
pais, professores, alunos e 
func1onários organizarem-se, 
em todos os estabelecimentos 
de ensino, através de asso
cia~ões, grêmios ou outras 
formas. 
§único- Será responsabili
zada a autoridade educacion a l 
que embara~ar ou impedir a 
organiza~ão ou o funcionamen
to das entidades referidas 
neste artigo . 
Art. 213. As escolas pÚblicas 
estaduais contar~o com Conse
lhos escolares, constituídos 
pela dire~ão da escola e re
presentantes dos segmentos da 
comunidade escolar, na forma 
da lei. 
§ 1! - Os diretores das esco
las públicas · e staduais serão 
escolhidos , mediante elei~ão 
direta e uninqminal, pela co
munidade escolar, na forma da 
1 e i . · 
§ 2! o~ ~stabelecimentos 

pÚblicos de ensino estarão ~ 
disposi,ão da comunidade, 
através de programa,ões orga
nizadas em comum. 
Art . 214. O Poder Público ga
r~ntirá educa,ão especial aos 
de ficientes, em qualquer ida
de, bem como aos superdotados, 
nas modalidades que lhes ade
quarem. 

§ 1! - É assegurada a imple
menta~ão de programas gover
namentais para a forma,ão, 
qualifica,ão e ocupa,ão dos 
deficientes e superdotados. 
§ 2! - O Poder Público poderá 
complementar o atendimento 
aos deficientes e aos super
dotados, através de convênios 
com entidades que preencham 
os requisitos do art. 213, da 
Constitui,ão Federal. 
§ 3! - O órgão encarregado do 
atendimento ao excepcional re
gulará e organizará o trabalho 
das oficinas protegidas para 
pessoas portadoras de defi
ciência, enquanto estas não 
estiverem 1ntegradas no merca
do de trabalho . 
Art. 215. O Poder Público ga
rantirá, com recursos especí
ficos, que não os destinados à 
manuten,ão e ao desenvolvlmen
to do ens1no, o atendimento em 
creches e pré-escolas as 
crian,as de zero a seis anos. 
§ 1! - Nas escolas públicas de 
ensino fundamental dar-se-á 
obr i gatoriamente, atendimento 
ao pré-escolar. 
§ 2! - A atividade de implan
ta,ão, controle e supervisão 
de creches e pré-escolas fica 
a cargo dos órgãos responsá
veis pela educa,ão e saúde. 
Art. 216 . Todo estabelecimento 
escolar a ser criado na zona 
urbana deverá ministrar ensino 
fundamental completo. 
§ 1! - As escolas estaduais de 
ensino fundamental incompleto, 
na zona urbana, serão progres
sivamente transformadas em 
escolas fundamentais comple
tas . 
§ 2! -Na área rural, para ca
da grupo de escolas de ensino 
fundamental incompleto, haverá 
uma escola central de ensino 
fundamental completo, que as
segure o número de vagas sufi-
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cientes para absorver os alu
nos da área. 
§ 32 - O Estado, em coopera
ção com os MunlCÍPlOS, desen
volverá programas de trans
porte escolar que assegurem 
os recursos financeiros in
d~spensáveis que garantam o 
acesso de todos os alunos a 
escola. 
Art. 217. O Estado elaborará 
política para o ensino funda
mental e médio de orientação 
e formação pro f issional, vi 
sando a: 
I - preparar recursos humanos 
para atuarem nos setores da 
economia primária, secundária 
e terciária; 
II -atender às peculiarida
des da formação profissional, 
diferenciadamente; 
III - auxiliar na preservação 
do meio ambiente; 
IV- auxiliar, através do en
sino agríco l a, na implantação 
da reforma agrár1a. 
Art. 218. O Estado manterá um 
sistema de bibliotecas esco
l ares na rede ~ública esta
d u a 1 e ex i g i r á ·a ex i s t ê n c i a 
de bibliotecas na rede esco
lar privada, cabendo-lhe 
fiscalizá-las. 
Art. 219 . As escolas públicas 
estaduais poderão prever ati
vidades de geraç ão de renda 
como resultante da natureza 
do ensino que ministram, na 
·forma da 1 e.i. ·: · 
§ único - qs recursos gerados 
pelas atividades prev istas 
neste artigo ' serão aplicados 
na prÓpria esco la , em benefí
cio da educação de seus alu
nos.' 

Secão 11 

D·a Cultura 

Art. 221. Constituem direitos 

culturais garantidos pelo Es
tado: 
TI - O acesso à educação ar
tística e ao desenvolvimento 
da criatividade, principalmen
te nos estabelecimentos de en
s i no, nas escolas de arte, nos 
c entros culturais e espaços de 
associações de ba1rros; 

Do Desporto 

Art . 232. e dever do Estado 
fomentar e amparar o desporto, 
o lazer e recreação, como di
reito de todos, mediante: 
I - a promoção prioritária do 
desporto educacional, em ter
mos de recursos humanos, fi
nanceiros e materiais em suas 
atividades-meio e fim; 
II - o incent1vo à pesquisa no 
campo da educação fis i ca, do 
desporto, do lazer e da re
creação; 
IV - a garantia de condições 
para a prática de educação fí
sica, do lazer e do esporte ao 
deficien t e físico, sensorial e 
mental. 
§ único - Os estabelecimentos 
especia l i~ados em educação fí
s i ca, esporte e recreação fi
cam suJeitos a registro, su
pervlsão e or1entação normati
va do Es tado, na f orma da lei. 

Seção IV 

Da Ciência e Tecnologia 

Art. 234. Cabe ao Estado, com 
vista a promover o desenvolvi
mento da ciência e tecnologia: 
I - proporc 1onar a formação e 
o aperfe i coa~ento de ~ec u~

sos humanos para ciênc1a e 
tecnolog1a; 
Art. 236. O Estado cobrirá as 
despesas de investimentos e 
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custeio de seus órgãos envol
vidos com pesquisa científica 
e tecnologia e , além disso, 
destinará do t a ção equivalente 
no mínimo a um e meio por 
cento de sua receita líquida 
de 1mpostos à Fundação de Am 
paro à Pesqu1sa do Estado do 
Rio Grande do Sul, para apli
cação no fomento ao ensino e 
à pesqu1sa científ1ca e tec
nológica. 

Capítulo III 

Da Saúde e do Saneamento 
Básico 

Da Saúde 
Art. 243. Ao Sistema único de 
Saúde, no âmbito do Estado, 
além de suas atribuiçÕes ine 
rentes, incumbe, na forma da 
1 e i : 
V - fomentar a : pesquisa, o 
ensino e o ·aprimoramento 
científico, tecnológ1co de 
recursos humanos no desenvol
vimento da ár e a de saúde; 
XIV - propiciar recursos edu
cacionais e os me ios cientí
fi cos que assegurem o dire1to 
ao planejamento familiar, de 
acordo com a livre dec 1são do 
casal. 

CapÍtulo IV 

Do Meio Ambi ente 

Art. , 251. Todos têm direito 
ao meio ambiente ecologlca
mente equilibrado, impondo-se 
ao Poder Público e à coleti
Yldade o deve r de defendê-lo, 
pr e servá-lo e restaurá-lo pa
ra as present e s e futuras ge
rações, cabendo a todos exi-

gir do Poder Público a adoção 
de medidas nesse sentido. 
§ 1~ - Para assegurar a efe
tividade desse direito, o Es
tado desenvolverá ações per
manentes de proteção, restau
ração e fiscalização do meio 
amb1ente, incumbindo-lhe, 
Prlmordialmente: 
IV - promover a educação am
biental em todos os níveis de 
ensino e a conscientização pu
blica para a proteção do meio 
ambiente . 

Capítulo V 

Da Família, 
Adolescente, 
Índios e 
Consumidor 

Seção I 

da Criança, 
do Idoso, 
da Defesa 

Da Família, da Cr1ança, do 
Adolescente e do Idoso 

do 
dos 

do 

Art. 260. O Estado desenvolve
rá polít1ca e programas de as
sistêncla social e proteção a 
cr1ança, ao adolescente e ao 
1doso, portadores ou não de 
def1ciência, com a partlclpa
ção de entidades civis, obede
cen do os seguintes prece1tos: 
JII - criação de programas de 
prevenção, de 1ntegração so
Clal , preparo para o trabalho, 
de acesso facil1tado ao s bens 
e serv1ços e à escola, e de 
atend imento especial1zado para 
cr1 anças e adolescentes 
portadores de defic1ênc1a fí
sica , sensorial, mental ou 
mú 1 t i p 1 a. 
IV - exigência obrigatór1a de 
ex1stência de quadro técnico 
responsável em todos os órgãos 
com atuação nesses programas; 
Art. 261. Compete ao Estado: 
III - prestar ass1stênc1a à 
cr1ança e ao adolescente aban
donados proporcionando os 
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meios adequados a sua manuten
ção, educação, encam1nhamento 
a emprego e integração à so
ciedade. 

Seção II 

Dos Índios 

Art. 265. O Estado proporcio
nará às comunidades indígenas 
o ensino regular, m1nistrado 
de forma intercultural e bi
lingue, na língua indígena da 
comunidade e em português, 
respeitando, valorizando e 
resgatando seus métodos pro
prlos de aprendizagem, sua 
língua e trad1ção cultural. 
§ único - O ensino indígena 
será implementado através de 
formação qualificada de pro
Fessores indígenas bilingues 
para o atendimento dessas co
munidades, subordinando sua 
implantação à solicitação por 
parte de cada comunidade in
teressada ao ór~ão estadua l 
de educação. 

ATO DAS DISPOSICõES CONS TITU
ÇIONAIS TRANSITóRIAS 

Art. 10 . Ao ex-combatente do
miciliado no Rio Grande do 
Sul, que tenha efetivamente 
participado de operações bé
licas durante a Segundo Guer
ra Mundial, nós termos da Le1 
Fe ~er~l n~ ~.315, de 12/09/67, 
são asseguradps os seguintes 
direjtos: 
I - assistência médica, hos
pitalar e educacional gratui
ta, .~xtensiva aos dependentes 
Art. 17. Fica criado o Fundo 
E~tadual de Educação, que se
rá ~egulado por lei no prazo 
de cento e oitenta dias da 
promulgação da Constituição. 
Ar t. 19. Lei ordinária, a ser 

proposta pelo Poder Executivo 
até c ento e vinte dias da 
promulgação desta Constituição 
criará a loteria de números 
dest1nada a apoiar as entida
des comunitárias e públ i -
cas ded i cadas à educação,recu
peração e integração social do 
deficiente e do menor carente. 
Art. 34 . No prazo de um ano, 
da promulgação de sua Lei Or
gânica, os MunicÍpios, para 
habilitar-se ao recebimento de 
recursos do Estado, excetuados 
aqueles a serem transfer1dos, 
deverão preencher estes requl
sitos básicos: 
I - co mprovar a apl i cação de 
no mínimo vinte e cin co por 
cento de sua receita com arre
cadação de 1mpostos, incluída 
a proven1ente de t r ansferên 
cias, no ens1no pré-escolar e 
fundamental; 
II - comprovar a existência e 
funcionamento de Plano de Car
reira e de Conselho Municipal 
de Educação, criados por lei; 
III Planos Municipais de 
Educação, de duração pluria
nual, aprovados pelo Conselho 
Municipal de Educação. 
Art. 35 - Dentro de cento e 
oitenta dias a contar da pu 
bllcação da Le1 de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, 
será promulgada a lei do sis
tema estadual de e ns i no, esta
belecendo a art1culação deste 
com os sistemas mun1aipais. 
Art. 36. Dentro de cen t o e 
oitenta dias, a contar da pro
mulgação desta Const1tuição, 
será ed1tada a l ei de que tra
ta o art. 207. 
Art. 37.0 Estado 1mplementar á, 
a partir de 1990, o plano emer 
genc1al de erradicação do anal 
fabet1smo, valendo-se de meios 
existentes no sistema estadual 
de ensino e recursos comunitá
rios . 
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Art. 48. O membro do magisté
rio pÚblico estadual detentor 
de dois cargos ou de um cargo 
e uma função poderá optar pe 
lo regime de quarenta horas 
semanais de trabalho, desde 
que o requeira, exonerando-se 
de um cargo ou uma função, 
nos termos a serem definidos 
em lei, no prazo de noventa 
dias, contados da data da 
data da promulgação da Cons
titulção. 
Art . 49. No prazo de cento e 
vinte d1as da promulgação da 
Constituição, a lei definirá 
a forma e os casos em que o 
Estado reconhecerá a relação 
de emprego com as pessoas que, 
na data da 1nstalação da As
sembléia Constitu1nte do Es
tado, prestavam, regular e 
permanentemente, serviços ad
min1strat1vos e de manutenção 
e conservação nos estabeleci
mentos de ensino públ1co es
tadual, diretamente ou atra
vés de círculos de pa1s e 
mestres. 
§ 1~ - O tempo d~ serviço dos 
servidores refer1dos neste 
artigo será contado como tí
tulo, na forma da lei, quando 
se submeterem a concurso pú
blico para fins de efetivacão . 
§ 2~ - Ficam excluídas da pre 
visão do "caput" as pessoas 
contratadas por empresas pres 
tadoras de ser.yiços ou vin
culadas a outros entes públi
cos. 
§ 3~ - As ~tfvidades nos es
tabelecimentos de ensino pu
blico estadual somente serão 
atribuídas a servidores pú
~li~os concursados, ressalva
dos aqueles que desempenha vam, 
na data da instalação da As
s~mbléia Constituinte doEs
tado, as atividades referidas 
no "caput". 
Art. 66 . No prazo max1mo de 

um ano da promulgação da Cons
tituição, o Governo do Estado 
mandará impr1mir e distribui
rá, gratuitamente, exemplares 
desta Constituição às escolas 
estaduais e municipais, às 
universidades, bibliotecas, 
entidades sindica1s, associa
çÕes de moradores e a outras 
entidades da sociedade c1vil 
para fac i litar o acesso dos 
c1dadãos ao texto const1tuc1o
nal rio-grandense . 
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5.0. SUBSiDIOS DO 
DIRETRIZES E 

PROJETO SUBSTITUTIVO DA LEI 
BASES DA EDUCAÇ~O NACIONAL 

DE 

Está em discussão no Congres so Nacional, mais pre 
cisamente na Comissão de Educação , Cultura, Esporte e 
Turismo da Câmara de Deputados, o Projeto de LD8, subs
titutivo elaborado pelo relator Jorge Hage. O projeto é 
bastante extenso e inclusivo, abrangendo quase todos os 
aspectos apontados nos onze projetos de le1, apresenta
dos pelos parlamentares e nos 1números depoimentos e 
sugestões oferecidas por dezenas de entidades represen 
tativas da sociedade bras1leira. 

O projeto indica, mas não obrig a , para os municí
pios a organização dos sistemas municipais de ensino . É 
bastante restrito, porém, quanto ao que f1caria aí com
preendido. Esta proposta é alvo, hoje, de interessantes 
debates, avaliando vantagens e desvantagens de uma di 
vi são de competências e respons ab ili dades entre União, 
Estados e MunicÍPlOS a partir de critérios do projeto. 

Examinemos, então, o que, para os Mun icípios re 
serva : a mais recente contr1buição para a leg1slação da 
educação. 

Não esqueçamos, no entanto , que há outros projetos 
como o pioneiro do Deputado Otávio El iseo e o do Minls 
tério de Educação que também têm mu1ta forca nesta área 
ainda indefinida . 
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DESTAQUES DE INT E RESSE DOS MUNI CíPIOS 

Capítulo 5 

Do Sistema Nacional de Educa
ção 

Art. 12. O Sistema Nacional 
de Educação tem como instân
cla máxima de consulta o Fó
r um Nacional de Educação, co
mo Órgão normativo, o Conse
lho Nacional de Educação, e 
compreende os sistemas de En
sino da União, dos Estados,do 
D1str1to Federa l e dos Muni
cípi os , bem como outr as 1ns
t1tu1cÕes PÚblicas ou priva
das prestadoras de servicos 
de natureza educacional. 
§ 1! - As institui,ões públi
cas e privadas, previstas 
neste artigo como part ici pan
tes do Sistema Nacional de 
Educacão, sem integrar qual
quer Sistema de Ensino, in
cluem, dentre ou~ras, as de 
pesqu1sa científica e tecno
lógica, as culturais, as sln
dlcais, as de ensino mi litar, 
as entidades civis que reali
zem exper1encias inovadoras 
de educação popular, bem como 
as ações de formacão e capa
citacão profissional desen
volvi das por empresas ou en
tid ades públicas ou pr1vadas 
e, ~inda, os cursos livres. 
Art. 13. O~ S1stemas de Ensl
no da União·, · dos Estados e 
dos 'Municípios compreendem as 
redes de instituicões escola 
res, · PÚblicas e pr ivadas, sob 
sua. jurisdição, nos ter mos 
desta lei, bem como os órgãos 
e · servicos de caráte r norma
tivo, administrativo e de 
apoio técnico à educa. cão , em 
seu âmbito existentes. 
§ 1! - A autorização e super-

vi são do funcionamento de 
instituições de ensino das re 
des pública e privada e de 
seus cursos , bem como a defi
nição de diretrizes básic as 
para sua organização e gest ão 
compete ao órgão normat ivo do 
Sistema de Ens i no no qual está 
in cluíd a a instituicão, salvo 
quando disposto diferentemente 
nesta lei. 
Art . 16 . Os Sist ema s de Ensino 
dos Municípios compreendem: 
I -Uma rede pÚblica, integra 
da pelas 1nst1tuicões de ensi
no fundamental e médio e de 
educacão i nfan t1l, criadas, 
mantidas e admin1stradas pelo 
Poder Público Mun 1cipal; 
II - Uma rede pr1vada, lnte 
grada pelas instituiçoes de 
ensino fundamental e de edu
cacão 1nfan til , criadas e man
tldas pela iniciativa pr1vada ; 
III - os orgãos e servicos mu
nlClPals de caráter normativo , 
adm1n1strativo e de apo1o tec
nico à educacão. 
§ 1 ~ - A o rg anizacão dos Sis 
temas de Ensino prev istos nes
te Art1go dependerá de solici
tacão do Município interessado 
ao órgão normativo do Sistema 
Estadual e obedecerá a requl
Sltos e norma s gera is por este 
estabe leci dos. 
§ 2~ - Não exist1ndo S1stema 
Munic1pal organizado, as in s
titulcÕes r efer id as neste ar
tigo integrarão o resp ecti vo 
Sistema Estadual. 
§ 3~ - A hipótese p revista no 
parágrafo anterior não e limina 
a obr1gacão do mun1cÍPlO de 
manter plano de carre1ra para 
o seu pessoal docente. 
§ 4~ - Aos Municípios com Si s
tema de Ens1no organizado po-
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derá ser delegada competência 
pelo Sistema Estadual, para 
que incluam em seus sistemas 
também as 1nstitui,ões priva
das de ens1no médio. 
§ s~ - Os HuniCÍPlOS poderão 
organizar ações conjuntas,pe
las diversas formas permiti
das em direito, para o aten
dimento de demandas educacio 
nais de caráter regional, de 
acordo com as normas do res 
pectivo Sistema Estadual. 
Art. 23. As instituições de 
ensino dos diferentes n1ve1s 
classificam-se nas seguintes 
categorias administrativas: 
I - públicas, assim entendi
das as criadas, mantidas e 
adm1nistradas pelo Poder Pú
blico, através de uma ou mais 
das suas esferas; 
II - privadas, assim entendi
das as mantidas e administra
das por pessoas físicas ou 
jurídicas de direito pr1vado, 
podendo ter, ou não, finali
dade lucrativa. 
§ 1~ -O ensino é livre à 
iniciativa priva~a, atendidas 
as seguintes condi,ões: 
I - cumprimento das normas 
gerais da educa,ão nacional; 
II - autorização e avalia,ão 
de qualidade pelo Poder Pú
blico. 
Art. 26. As instituições pú
bllcas de ensino e aquelas 
que recebam recursos públicos 
adotarão, em ~ua organiza,ão 
e adm1nistração, as seguintes 
d1retrizes: .. 
I - constitui,ão de conselhos 
escolares, com representação 
da comunidade interna e ex
t e r n.á à esc o 1 a ; 
li - participação dos mesmos 
s~gmentos referidos no 1nc1so 
anterior, nos processos de 
~scolha dos dirigentes máxl
mos das Instituições, ressal
Vada a op,ão por concurso pú-

blico; 
III - obrigatoriedade de pres
tação pÚblica de contas e di
vulgação s1stemática de infor 
ma,ões referentes ao uso dos 
recursos, resultados obtidos e 
qualidade dos serviços presta
dos; 
IV- avaliação, aberta e par 
ticipativa, do desempenho ins
t ituc1onal; 
V - discussão aberta de obje
tivos e pr1oridades anuais,com 
explicitação de suas JUStlfi
cativas, especialmente no que 
se refere às opçÕes de expan
são ou conten,ão da oferta de 
ensino, melhoria qual1tativa e 
reorienta,ão de c ur sos, moda
l i dades, h orár i os de o ferta e 
currículos. 
§ 2~ - Os Sistemas de Ensino, 
por seus órgãos normativos, 
regulamentarão as regras con
tidas neste artigo. 
Art. 20. Os S1stemas de Ensino 
dos Es t ados e, onde houver,dos 
HunlCÍPlos, organlzar-se-ão 
segundo as d1retr12es de pla
nejamento e administração de
mocrática da educa,ão estabe
lecidas neste Cap í tulo, ado
tando obrigator i amente a forma 
coleg1ada e representativa,com 
participação das comunidades 
1nterna e externa na composi 
,ão do seu órgão normat1vo de 
coordena,ão s uperior. 
§ 1~ - Integrará o órgão nor
mativo do S i stema de cada Es
tado, um r epresentante do Sis
tema da Un1ão, a fim de asse
gurar-se o efetivo compartl
lh ament o e lntegra,ão de res
ponsabil i dades pela educa,ão, 
no mesmo território. 
§ 22 - No caso dos Muni c ípios, 
o órgão colegiado normativo 
t erá a particlpa,ão obrigató
ria de um ou mais representan
tes do S istema Estadual, a fim 
de assegurar - se o compartilha-
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mente e integra~ão de res
ponsabilidades no território 
municipal. 
Art. 22. A distribui~ão das 
responsabilidades básicas 
quanto à oferta de ensino na 
rede pública, obedecerá às 
seguintes diret r1zes: 
III - os Municip1os atuarão 
pr1oritariamente na Educa~ão 
Infantil e no Ens1no Funda
mental, sendo-lhes vedada a 
amp l1 acão da sua oferta em 
nive1s u1ter1ores de ensino, 
enquanto não atendida plena
mente a demanda nos n1ve1s 
1n1cia1s. 
§ 3~ - Em cumprimento ao dls
posto no art. 211 da Const1-
tu1cão , os planos plurianuais 
das três esferas de Governo 
deve rão expl1c1tar mecan1smos 
de colaboração entre os di
versos Sistemas de Ensino e, 
sempre que possível, ter pro
cessos conjuntos ou artlcu1a
dos de elaboracão. 

Capitulo 8 

Art. 47. A educação 1nfant11, 
sera oferec1da em creches, 
para cr1anças de zero a três 
anos, e em pré-escolas para 
as de quatro · a seis, e cons
tltul direito da cr1anca e 
dos seus pais . trabalhadores, 
é dever do Estado e da famí
lia, · na fo~ma dos art1go s 7~ , 

XXV, 30, V I·, .208, I V e 227 da 
Cons.t itui~ão • . 
§ 1~ - Os estabP.lec1mento in
tegrados por creche e pré-es
cola · serão denominados Cen
tros de Educacão Infant1l. 
§ . 2~ -As creches e pré-esco
la?, isolada ou integradamen
fe, constituem institu1c6es 
de educacão infantil e, como 
tal, incluem-se nos Sistemas 

de Ensino dos Municípios e, 
quando inexistentes estes, nos 
dos Estados, a eles cabendo a 
autorização e superv1sao do 
seu funcionamento, inclusive 
quando mantidas pelas empre
sas para os filhos dos seus 
empregados. 
Art. 48. As creches e pré-es
colas constituirão responsabi-
1ldade prioritár1a dos Municí
pios, não excluindo, quando 
necessária, a acão direta dos 
Estados. 
§ 1~ - A União e os Estados 
prestarão ass1stênc1a t écnica 
e f1nance1ra aos MunlCÍPlos,no 
atend1mento da educa~ão infan
tl 1 • 
§ 2~ -Os r ecursos públ icos 
dest1nados à educação 1nfant1l 
serão apl1cados prlorltaria
mente no atP.ndimento ~ s áreas 
hab1tadas por população de 
baixa re nda. 
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Capítulo 15 

Dos Profissionais da Educação 

Se~;ão II 

Da Carreira 

Art. 116. Os Sistemas de En
sino da União, dos Estados e 
dos Municípios promoverão a 
valo~ização dos profissiona1s 
da educação, garantindo-lhes 
condições dignas e remunera
ção adequada às suas respon
sabilidades profissionais e 
níveis de forma~;ão, e aos do 
magistério pÚblico, na forma 
dos artigos 39 e 206, V da 
Constitu1ção, planos de car
r eira que assegurem: 
I - Ingresso exclusivamente 
por concurso pÚblico de pro
v as e títulos; 
II - Piso salarial profissio
nal, nacionalmente unlf i cado, 
fixado em lei federal, em va
l or nunca Inferi"or ao de ou
tras categorias prof1ss i ona1s 
de nível de formação equlva 
lente; 
III - regime jurídico único; 
I V - progressão funcion a l ba
s eada na t i tulação ou h abi l l
tação, e na aval i ação do de
sempenho, bem como progres são 
s alarial por 't~mpo de s e rv 1ço 
V - aperfeiçoamento profls 
S l O~al conf1nuado, com l1 c en 
c1amento periód1co remunerado 
para esse fim; 
VI - l 1beração de tempo, parq 
e s tudo, durante a jornada 
normal, no local de trabalho, 
em programas de edu c açã o à 
d~stãncia aprovados pel o Sis
tema de Ensino respectivo; 
VII - aposentadoria voluntá
r la integral, nos termos do 
art. 40, III, b da Constitui.,-

ção. 
VIII -mecanismos e incentivos, 
inclusive licença remunera-
da, para qualificação 
dos professores leigos, em 
cursos regulares; 
IX - remuneração do traba-
lho noturno superior à do 
diurno em até 100Y., lntegran
do política geral de i ncenti
vos e estímulos espec1ais ao 
professor em exercício no pe
ríodo noturno, inclus i ve com 
redução da carga horá r 1a regu
l ar, sem pre juí zo sa l ar i a l ; 
X- po lí t1 c a de i nc e nt1vos , e 
e st ímulos es peci a is , i nc lusive 
r emuneraçã o adiciona l de at é 
100X, para os professore s que 
trab alh e m e m r egiões adver sas, 
de d 1fÍc 1l a c esso ou em zona 
ru ral no 1n t er i or, e na per i -
ferla das Cap it a 1s , bem c omo 
pa ra os que permaneç a m por 
ma 1s te mpo leci on a ndo nas dua s 
pr1 me1 r a s s é r1 es do e n s1 no fun 
damen t a l . 
§ . 1e - A adoção de polít icas 
explíc 1tas de 1ncen t1vos e es 
t ímu l os aos pro f e ssores que 
t raba l hem na s cond1 çÕes pre 
vl stas nos 1ncisos I X e X, as
s egurará preferênc1a e Prl o ri 
dade, ao S1s t ema de En s1 no re s 
pect1vo , pa ra receb i mento de 
ass1 s t ê nc1a e a j uda f1na n ce1ra 
da Un1ão . 
§ 2e - Os prof i ss 1on a1s da 
educa ç ão goza rão, a1n da , de 
to dos os d1re 1t os soc1a1s ga 
ranlldos aos trabalhad ores e m 
geral, nos ter mos da Constl
t uu;ão . 

Capítulo 18 

Dos Recur s os Finance1 ro s 

Ar t. 127. A educação pública 
s e r á f 1n an c1 ada com 
prov en 1entes das 

r e cu rsos 
segu1n t es 
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fontes: 
I - receita de impostos pro
príos da União, dos Estados, 
do D1strito Federal e dos Mu
nicÍPlos 
II - rec e1ta de transferên
cias constitucionais e outras 
transferênc1as; 
rrr - receita decorrente de 
programas governamentais es
pecíflcos; 
IV - receita do Salárlo-Edu
cacão, do Salário-Creche e de 
outras contribuições sociais ; 
V - rece1ta de loter1as e de 
quaisquer concursos de prog
nósticos, quando aplicados 
nas acões de seguridade so
cial de apoio ao educ ando; 
VI - receit a de incent1vos 
fisca1s; 
VII - rece1ta decorrente de 
"ro~a lti es " pago s a Estad os e 
Município5; 
VIII - doações e leg ados; 
IX - operacões de crédito ln
ternas e externas; 
X - outras recei tas previstas 
em 1 e 1. 

Art . 135 . A pre~ta~ão de as
sistência t écn 1ca e f1nance1-
ra da União aos Estados, DF e 
Municípios, e dos Estados aos 
seus Municípios, ficará con 
dicionada ao e fet1vo cumpri
mento, pelos Estados, pelo 
Distr1to Fed€ra1 e pelos Mu
nicípios, do d1sposto nesta 
Le1, para cu mprimento do Ar
~igo 212 da Cb~stituicã o , s em 
prejuízo de outras com1nacões 
legais . 
Art. 136. O não cumprimento 
da aplicação mín1ma em educa
cão, prev1sta no Art . 212 da 
Const1tuição e nos Art . 130 a 
133 desta Lei poderá acarre
t .ar a lntervE>nr;ão da Un1ão 
no~ Estados ou do Estado nos 
seus Municípios, nos termos 
dos Arts. 34, VI e 35, III, 
da Constituição. 
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Art. 137. Cabe aos M1n1stros 
de Estado responsáve1s pelas 
áreas da Educação, da Fazenda 
e do Planejamento, ao Conselho 
Nacional de Educação e às Co
mlsSÕE>s de Educação e de Orça
mento do Congresso Nacional, 
di l1 genciar e zelar pelo cum
primento, pelos meios a seu 
alcance, do disposto nesta Ca
PÍtulo, especialmente quanto à 
aplicação mín1ma em educação e 
sua devida divu lgação. 
§ 1~ -A divulgação das aPll
c ações em educação 1ncluirá a 
especificação dos montantes 
destinados a 1nst1tuicões pri
vadas de fins não-lucrati vos e 
os destinados a bolsas de es
tudos, em ambos os casos acom
panhados da relação nom1nal 
das 1nstitu1cões benefic1adas. 
§ 2~ - Nos Estados, DF e Muni
cípios, as responsabil1dades 
defin1d as no § 1~, caberão aos 
órgãos correspondentes nas 
respect1vas esferas. 
Art . 140. O Plano Nacional de 
Educação, de duração quinque
nal, será aprovado por le1 do 
Congresso Nac1onal, e terá sua 
elaboração coordenada pelo Con 
se lh o Nacional de Educacão,com 
estreita colaboração do Mln~s
térlo responsável pela área, e 
das Comissões de Educação do 
Congresso Nacional . 
§ 2~ - O PNE v1sará a articu
lacão e ao desenvolvimento da 
educacão em seus diversos ní
veis e à 1ntegracão das acões 
da Un1ão, dos Estados, do DF e 
dos Municíp1os, devendo na me
dlda do possível ser elaborado 
de forma 1ntegrada como esfor
co conJunto e cooperat1vo de 
planeJamento das três esferas 
de governos, 1nclus1ve median
te a realização de Forun s Es
taduals e, onde possível, Re-
910nals e MunlClPals, de Edu
caçao, nos termos do cap. 5. 



Art. 43. O montante da a rre
cadação do Salário-Educação 
em cada Município, Estado e 
Distrito Federal será credi
tado em quotas distintas, da 
seguinte forma: 
I - uma parcela em favor do 
Ministério responsável pela 
área da Educação, denominada 
quota federal; 
li - uma outra parcela em fa
vor da Secretaria do Estado 
ou órgão equivalente incumbi
do da Educação no respectivo 
Estado ou Distrito Federal, 
denominado quota estadual; 
III - uma última parcela em 
favor da Secretaria ou órgão 
responsável pela Educação no 
respectivo Município, denoml
nado quota municipal. 
§ 4~ - Os recursos da quota 
municipal serão aplicados em 
programas de manutenção e de
senvo1vimento do ensino pÚ
blico fundamental, segundo 
critérios pelo Órgão normatl
vo do Sistema de Ensino com
petente. 
Art . 144. Fica driada a con
tribuição social do Salário
Creche, como fonte adicional 
de financiamento da educação 
infantil pública, oferecida 
em creche s e pré-escolas, a 
ser reco l hida pelas empresas, 
e demais entidades públicas 
ou privadas vinculadas à Pre
vidência Social, incid i ndo 
sobre a fol.ha·: de salár ios com 
base em alíquota de 0,5 
<meio por ce~to>. 
§ 0~ico - Aplicam-se ao Salá
rio- Creche todas as disposl
çÕes dos art1gos anter1ores 
relitivas ao Salário-Educação, 
excetuadas apenas aquelas re
ferentes à sua finalidade e à 
s~a alÍquota. 
Arl. 145. ~vedado ao Poder 
Público conceder a isenção ou 
suspensão temporária do re-
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colhimento do Salário-Educação 
e do Salário-Creche. 

Capítulo 19 

Das Disposições Gerais e 
Transitórias 

Art. 150. Em cumprimento ao 
que dispÕe o art. 60 do Ato 
das DisposiçÕes Constitucio
nais Transitórias; 
V - os planos nacionais, esta
duais e munic i pais de educação 
nos próximos de2 anos, obser
vadas as responsabilidades bá
sicas de cada esfera, atribul
rão prior1dade destacada às 
metas de erradicação do anal 
fabetismo e universali2ação do 
e ns ino fundame ntal, atrlbuin
do-lhes os recursos necessa
rios , que somarão, no mín1mo, 
cinquen ta por cento das apli
cações constitucionalmente es
tabe lec idas no Art. 212, sem 
prejuí2o de outros com desti
nação específica; 
VI - os Municípios não poderão 
ampliar sua atuação em nível 
ulteriores de ensino, enquanto 
não estiver constatada, pelo 
órgão normat1vo do S1stema Es
tadual respectivo, a erradica
ção do analfabetismo e a uni
versali2ação do ensino funda
damental, no territór1o muni
cipal. 
VII -o analfabeto terá direi
to a vaga nas escolas pÚbl1cas 
em qualquer época do ano. 
Art. 152. Nos primeiros Planos 
Nacionais de Educação, referi
dos no artigo anter ior e seu 
parágrafo, serão observados, 
ainda, as seguintes diretri-
2es: 
IV - uma ve2 atend1da, em cada 
Unidade Federada ou Município, 
a universal12ação do ensino 
fundamental de boa qual1dade, 
o Sistema de Ens1no competente 



passará a atribuir prioridade 
na alocação de recursos e de
mais elementos da sua polÍtl
ca educacional, à universali
zação do atendimento no ensi 
no médio e na educação lnfan
t i 1. 
V - no que se refere à educa
ção infantil, a pr1or1dade de 
atendimento pelo Poder Públl
co segu1rá a ordem decrescen
te de 1dade, iniclando-se pe
las faixas etárias mais pró
xlmas dos 7 anos; 
Art . 153. Os Estados, o Dis
trlto Federal e os MunlcÍpios 
~daptarão sua legislação edu
cacional e de ens1no às d1s
pos1çÕes desta lei, no prazo 
máx1mo de um ano, a partir da 
data de sua publ1cação . 
Art. 159. Os planos de car
relra e o reg1me Jurídico 
ún1co, prev1stos no Art. 116, 
serão obJeto de le1s, no am
blto federal, estadual e mu
nlClPal, a serem editadas até 
o dia 5 de abr1l de 1990, por 
força do Art. 24 do Ato das 
D i s P os i c: õ e s C o;n s t i t u c 1 o n a 1 s 
Trans1tórias . 
Art . 167. A posse de "certl
flcado" de filantrop1a ou o 
",-eg1st ro" em órgão públ ice 
na condic:ão de "filantróp1ca", 
por parte de 1nst1tuições de 
ensino pr1vado ex1stentes na 
data da promulgac:ão desta Le1, 
nenhum dire1to assegura para 
os fins previ~tos neste dl
P 1 o m·a 1 e g a 1.. 
Art. 170 . Até que se organl
zem DS S1stemas de Ens1no dos 
MunlCÍPlOS que t1verem condl
çÕes de fazê-lo, prevalecem 
as normas do S1stema Estadua l 
respect1vo, e a vinculac:ão ao 
m~smo, das 1nstitu1c:Ões que 
dever1am 1ntegrar o Sistema 
Munic1pal. 
Art. 177. Enquanto não ex1s-
t1rem professores, em numero 
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suficiente as habilitações 
prÓprias exigidas nesta lei, 
para atender às necessidades 
de cada nível da educação bá
sica, em cada Estado ou Muni
ciPlOt admitir-se-á a prepara
cão em caráter emergencial,por 
meio de cursos i ntensivos e 
exames, nas diversas formas 
adotadas pelos Órgãos normati
vos dos S1stemas de Ens1no com 
petentes, 1nclusive ampla utl
lização de meios de educac:ão 
à d1stânc1a, durante período 
limitado, estabelec1do nos res 
pectivos Planos de Transição,e 
com validade restr1ta ao Munl
ClPlO ou Estado responsável 
pelo programa emergenc1al. 
Art. 180 . Os professores lei 
gos const1tu1rão quadro suple
mentar, em ext1nção, cabendo 
ao Órgão normativo do S1stema 
de Ens1no, de acordo com d1re 
tr1zes do Conselho Nac1onal de 
Educação , estabelecer ~ s con
dlçÕes e prazos para habl1lta
ção e acesso ao plano de car
relra respectivo. 
§ único - os professores lel-

gos em exercício nas 1nst1-
tu1çÕes de educac:ão infant11, 
bem como os atendentes ou equ1 
valen tes, que nela s atuam, te
rão o prazo de c1nco anos para 
obter a quallficac:ão mín1ma,de 
nível méd1o, exig1da nesta 
Le1. 
Art. 184 . No prazo de 3 anos, 
a contar da publicac:ão desta 
Le1, deverão estar 1ntegradas 
aos Ststemas de Ens1no , todas 
as creches e pré-escolas exls
tentes ou que venham a ser 
cr1adas , sem que 1sso lmPltque 
em perda do vinculo empregatí
cto de or1gem dos seus empre
gados, nem em perda dos recur
sos da asststênc1a soc1al ou 
da v1nculac:ão com o S1stema 
de Saúde. 



6.0. SOBRE A EDUCAÇÃO NAS LEIS 
ORGaNICAS MUNICIPAIS 
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Tem sido muito comentada a ímpar exper1encia do Rio 
Grande do sul na elaboração de Leis Orgânicas Municipais. E este 
reconhecimento da autonomia dos Municípios ofereceu-nos, também 
no setor de ed~cação, a pione1ra experiência de organização de 
Conselhos Municipais de Educação e Planos Municipais de Educação. 

Esta tradição traria consigo a vantagem de dispormos de 
um texto que pode ser avaliado e emendado para conformar-se às 
disposiçÕes da nova Constituição Federal e da Nova Constitui,ão 
do Rio Grande do Sul. é preciso, porém, considerar que em sua 
vasta maioria as Leis Orgânicas vigentes foram gestada?, aprova 
das ou emendadas sob os signos da democracia excludente que fran 
queava de modo restrito os canais sociais, como a educa,ão. Assim 
sendo, muitos dos fundamentos e dos preceitos ali consagrados têm 
inspiração diversa do compromisso com a democracia part1cipat1va, 
com os princípios, direitos e garantias fundamentais hoje af i rma 
dos pela Nação. 

Ademais, as condiçoes sociais e economicas de mu1tos 
municipios sofreram profundas alteraçoes, quer pela urbanizaçao e 
industrializaçao de algumas regioes, quer pelo agravamen to das 
desigualdades no acesso aos bens e aos serviços públicos. Tal si 
tuaçao demanda uma postura diferente dos legisladores-constituin 
tes e das entid~des representat1vas da populaçao. é preciso de 
clarar valores consoantes aos interesses gerais e majoritarios , 
apurar necessidades de minorias e, objetivamente , estabelecer 
instrumentos públicos para promover e prover a efet1vidade da 
educaçao basica, pública, gratuita e de qualidade para todos . 

Cabe, por conseguinte, tomar a oportunidade de r eorde 
namento constituc1onal, legal e lnst 1tu c 1onal para, com a ex pe 
rlencia, tecer um n2YQ texto: moderno, e st e 1ado no con creto da 
localidade e na ordem da Repúbli c a Federativa, porem, c on fia n te 
na c~nstruça~ - de uma sociedade ma i s demo c r ati ca e educada. Por 
is~o4 as L~is Org~nicas Hun i c1pais sao ma1s um espaço para ousar, 
c r i a n d o a n,o v. a o r d em c o n s t i t u c i o n a l d o c i d a d a o n o H u n 1 c i P i o • 

- O que discutir? O que decidir? 

- Pensemos juntos' 



6.1. A Educa~ão no Todo - o Todo para a Educa~ão 

O e~ame dos subsídios destacados da Constitui,ao Fede
ral • da Constituicjo Estadual permite-nos compreender a i mpor 
t~ncia de participar e verificar todo um texto constitucional, em 
fun,ao dos interesses da educação. Há vários dispositivos que 
pertencem á organizacão do Poder Publico Municipal, as atribui 
'ões do · e~ecutivo e do legislativo, às premissas sobre os funcio
narias municipais e· sobre outros setores de ati vidad e que preci
sam · abrange~ as necessidades e Peculiaridades da educacao. Da 
mesma forma, as disposicoes sobre a educação devem respeitar o~ 
principies gerais e a isonomia entre funcoes e instituicoes. 

Por isso, à medida em que as discussões sobre o capitu
lo de educação forem chegando a definições e a esboce do texto 
desejado, e conveniente registrar paralelamente as particularida 
des a serem inseridas noutros capitules e secões. Posteriormente 
cabe tambem fazer uma leitura verific ando. em que medida os pro
cessos legi~lati vos e administrativos ou os direitos e deveres 
dos funcionários públicos ou a part1cipacão popular previstos, 
ape iam ou não comprometem o que se almeja em materia de educação. 

6.2. A Parte do Hunicipio na Educação 

Muitos tem afirmado que os debates sobre as Leis Orga
nicas Municipais sao o momento mais importante do processo cons
tituinte, porque permitem a participação popular próxima e odes 
velamento dos interesses e comprom1ssos políticos . De fato, esta 
é ocasiio deveras adequada para que o Município se torne uma 
grande escola, cujo ensino e o da cidadania. Formam-se no traba
lho concreto, na participação efetiva, o cidadão e os novos qua
dros politicosJ cedem espace o discurso vazio e a promessa coop
t~dora da lide~anca conservadora e populista. 

Partindo, entao, dos subsídios anteriormente destacados 
da Constituicão Federal, da Constituição Estadual e do projeto 
substitutivo da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, o 
que se tem a estabelecer sobre a educacão no Município? 

Nem tudo está definido com clareza sobre a parte do Mu 
nlcjpio na educaçao. Hã preceitos de vão passo a passo demarcando 
o espaço de competencia do Município, seja por via da indicacão 
explícita, seja da ambigu ~d ade. e neste espaço, entre a autonomia 
do Município e as restrições já impostas pelos precedentes textos 
constitucionais, que se pode determinar o que, quem, como, quan-
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to, onde e como se fara a educação no Município e qual a parte do 
Munic1pio em sua parceria com a União, o Estado e a fa milia . 

Cabe nesta definição sobre a parte do Mun icípio em ma 
teria de educaçao um alerta: <1> e i nquestionável a sua competen 
Cla e r•sponsabilidade com educaçao, prioritariamente visando á 
universalização do ensino fundamenta l , para a segu ir dedicar-se 
a o pre-escolar e mais adiante ao ensino med i a; ( 2 ) e prec1so in 
vestir no ensino destes nive1s Pelo menos 25Y. da r eceita Munici
Pal; porem, <3 > e prec iso medir as dificuldades do Munic1pio para 
arcar com toda a esco l aridade bas1ca, sem prejudicar outras areas 
essenciais a seu c argo. Portanto, a mis s ao da Constituinte Muni 
ClPal e nao permit ir a omissão do municlPlO na garan t1a do ensino 
publico a todos, mas prevendo inclus 1ve a art1cu laçao cooperadora 
do Estado e da União. Aliàs, a competencia fina l (porque e resl
dual> em educaçao e do Estado do Rio Grande do Sul . 

6.3 . Especi ~ icidades do Capitu lo de Ed u cação 

Os encaminhamentos dados aos Reg1men to s e a i nstalação 
das Constituintes MunlÇlPals pe rm1tem acred1tar que a educação 
sera de fato materia priv1l eg iada no texto das Le1s Orgànicas . 
Parece consensual que ve nham a ter um Ca p 1tulo esp e cifico de Edu
caçao ou , pelo menos, uma Seçao. 

Neste Capitulo, a part ir do exame da Constitu1ção Fede
ral e da Cons~ituiçao Estadual, e reco mendavel incluir dlspositi 
vos sobre: 

a> O d1reito de to dos à educação e o dever do Poder Publ1co ; 
<Art. 205; CF ; art. 196 , CE> . 

b) Os princ1pios de organizacao do ens1no ; <art . 206, CF; art . 
1 97, CE > • 

c> o. qu e ga.rante o MunlClPlO, cumpr1ndo seu dev e r em educacão : 

• . ensino fundamen tal , 
sem limite de idade 

•. ' educaçao pré-escolar, 
incluindo as creches 

. ensino med1 o (posslbilidade > 

(priorldade constituc1onal) 

. atendimento especial aos deficientes (p ossibilidade) 
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• e n s i no n o t u r n o r e.g u 1 a r 

• programas suplementares 
- al i menta~;ão 
- assistencia a saude 
-atividades culturais <não escolares> 
- atividades esportivas <não escolares> 
Obs . : estes são desenvolvidos com r e cursos dos respectivos 

setores <não são ensino>; o material escolar e trans 
porte escolar, salvo disposi~;ão da LDB, poderá, para o 
Município, ser considerado despesa com ensino . 

d) O aces s o ao ensino obrigatóri o e gratuito como direito pub l ic o 
subjetivo 

autoridade competente <o MunlClPlO vai assum1 r ou de1xa a 
competencia residual do Estado?> . 

. cooperação do MuniclPlO na chamada escolar 

. verifica~;ão do dever de frequenc1a obr1gatoria . 

e> O que compreende o Sistema Municipal de ensino e qual sua re 
la~;ão com o Estado e a União: 

. redes de estabelecimentos <creches e escolas> 

Obs .: Neste aspecto pode-se considerar, dentre outras, as se 
guintes . possibilidades: 
1> De 'Valnir Chagas, em "Educa~;ao Brasileira : o ensino 

de 1!! e 22 graus : antes, agora e depois?" : 
a soluçao ma1s pobre: apenas as 1nstituicões muni
cipals; 

• a soluçao inte r mediaria : as 1nstituicões mun1c1pais 
e particulares ; 

• a soluçao ma1s completa: as instituições munl
pais, estaduais e part1culares <e federa1s?) 
existentes na local1dade. 

2> Do Projeto Substitutivo de LDB <Dep. Jorge Hage): 
Art . 16- vide p . deste documento • 

. . ó r gão consultivo, normativo, de planejamento e aval1ação 
<Con s e lho Municipa l de Educaçao) . 

• órgao de administração <Secretar1a Mun ic1pa l de Educação>. 
I 

f) APlicacao mínima da rec eita municipal resultante de impostos e 
transferenc 1as na manutencao e desenvolv 1men to do ens1no pu
blico <O mínimo e 25X, mas o MunlClPlO poderá de c1d1r -se por 
percentual ma ior> • 
• prioridade ao ensino fundamental e pre-escolar publico 
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vedada a cobranca de taxas pelas e~colas e administração pu
blica 

• prioridades e critérios para destinaçap de recursos publicas 
a instituições nao-municipai? <ver art. 213, CF; art. 201, 
CE; e cap. 18 do PYojeto LDB, pois o município deve observar 
estas restrições e pode acrescentar para o uso dos recursos 
municipais mais restricões quanto ao tipo de instituição ou 
ao nivel de ensino). 
publicação periódica de relatório da execuçao financeira da 
despesa em educaçao <ver a Const ituil;:âo Estadual, como su
gestao para formas de controle). 

g) Administraçâo das contribuições socia1s e outros recursos des 
tinados à educaçâo (inclusive Salario Educaçao>: 
• conta remunerada espec1f1ca 
• plano e relataria de apl1cação, aprovados pelo Conselho Mu

nicipal de Educaçao. 

h) Conselho Municipal de Educação 
• natureza (autonomia administrativa?; dotaçao orçamentaria 

especifica?) 
funções (consultivo?; normativo?; deliberativo?; op1nativo?; 
fiscalizador?) 

. composição (representação de: legislativo e/ou executivo mu 
nicipal? sistema de ensino estadual? comun idade esco l ar? en 
tidades da sociedade loca}?) 

• criaçao por lei municipal. 

i) Plano Municip~l de Educaçao 
. objetivos e: prioridades (inclusive políticas para garan t 1r o 

ensino fundamental dos alunos de zona rural) 
duraçao (plurianual) 

• articulado com Estado e Uniao 
• aprovação pelo Conselho Municipal de Educação 

j) Plano de Carreira do Magistério Publico Municipal 
. va1orizaçâo da formaçao e do desempenho 
. acesso por concurso 
• direitos .. e deveres de atual izaç:ão e aperfe i çoamento 

piso salarial 
. · criação por lei Munic1pal 
. dispos·ic.ões trans1torias~ titulaçao dos leigos e seu enqua 

. dramento futuro ; absorç:ao dos contratados e horistas. 

l> Gestao democritica do ens1no publ1co: 
•. ' conse1 h os escol ares 
. escolha de diretores 
• publicidade dos atos 
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6-4- Menções noutros Capítulos 

Como comentado no item 5.1 deste documento, ha varies 
aspectos que lnteressam a educação que são pertinentes a outros 
capítulos ou que podem ser reforçados pela inclusão em dispositi 
vo gera l da administração publica. Dentre estes merecem destaque: 

a> possibilidade de organiza,ão, planejamento e execu,ão de fun
çoes publicas de interesse comum junto com outros munic1pios; 

b) contratação de pessoal por tempo determ1nado para tarefas oca
sionais de excepcional interesse publico; 

c) Conselhos Populares para planejamento e avaliação de funçóes; 

~dmissao a cargo ou emprego publ ico exc lu s1vame nte por concur 
~ publico de t í tulos e provas; 

f) reg1m~ Jurídico ünico para todas as 1nst1tu 1ç óes e orgáos do 
Poder Publ1co Municipa l ; 

g) isonomia salarial em fun,oes de 19ual n ivel de formaçáo; 

h) cnterios para o registro de dados pessoa1s e "habeas data'' ; 

i) apose ntadoria especial do magis ter1o ; 

j) atendimento ; gratuito aos filho s e depend e nt es de serv1dores 
municipais de zero a se is anos, em creches e pre-escolas na 
forma da le i; 

1) atribuiçóes à Camara de Vereadores para elaborar d1retr1zes 
orçamentarias e estabelecer secretar1as e orgãos do Pode r Pu 
blico Municipal; 

m) atribuições ao Prefeito para celebrar convenios com a Un 1ào , o 
Estado e outros Mun icl PlOS com as finalidades de 1n vest1mento 
e custeio~ _ sob aprovação da Camara de Vereadores; 

n) ~aranti~ de transporte aos estudan t es de qualquer idade; 

o) ·garantia de partic1paçào popular, atraves de organizaçóes re
presentativas ou eleição direta, no s co nselhos de admlnistra 
~ào das instituiçóes publicas municipa 1s (escolas, biblioteca, 

·centro esport1vo ou cultural, etc . >; 

p) preferencia a projetos comunitar1os nos financiamentos publi
cas e incentivos fiscais; 
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6.5. Menções nas Disposições Trans it órias 

O Ato das Disposi,óes Transitórias, tradicional a toda 
peça constituinte ou legislativa, também deveré ser usado . P•las 
novas Leis Org~nicas Municip~is. Este é o espaço para est~bele 
cer, dentre outras providencias, o seguinte: 

a) os prazos para a elaboraçao das leis previstas: siste~a muni 
cipal, Plano de :carreira, Çonselho Municipal, organizaçio de 
Secretaria Municipal de Educa~ao, etc ••. 

b) prazos e compromissos de pri~ridade e emergencia· em matéria de 
educaçao ou para constarem no próximo Planq Mun ·icipat · d~ Edu 
caçao, ·como os relativos ao analfabetismo; 

c> prazos, garant i as e exigencias para a titula,ao d~ todos os 
professores da rede muniçipal e seu enquadramento no Pl~no de 
Carreira; bem como, consequentemente, prazo para a ex t inça o 
dos quadros suplementares, tabelas ou outras for~as de vincu 
laçao de professores e func i onarias do setor de ens 1n o nao 
concursados e estéveis na funçap publica. 
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